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LICITAÇÃO ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA - FORMA ELETRÔNICA - PROCESSO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC  



A EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC empresa pública de capital fechado, através da CPL, designados através da portaria EPC Nº 18/2025 de 01/04/2025, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, na forma da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A, disponível no site https://www.epc.pe.gov.br/documentos/, torna público que fará realizar, a seguinte Licitação: ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA - ELETRÔNICA - PROCESSO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, nas condições abaixo estabelecidas:

OBJETO DA LICITAÇÃO
- Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos tecnológicos e de radiodifusão, visando atender as necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência. (Anexo - I)
NÚMERO DA LICITAÇÃO

3949.2025.CPL.PE.0002.EPC

MODALIDADE:



PREGÃO

FORMA




ELETRÔNICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Menor Preço por Lote
FORMA DE DISPUTA


ABERTA

VALOR ESTIMADO


SIGILOSO

REGIME DE EXECUÇÃO - Empreitada por preço Global

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO



CONCORRÊNCIA

AMPLA





CONSORCIO

VEDADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.peintegrado.pe.gov.br

LOCAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS: Endereço da EPC S/A, situada na Av. Conde da Boa Vista nº 1424 - Soledade - Recife - PE - CEP: 50.060.001

CALENDÁRIO DA LICITAÇÃO: 

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/07/2025 às 10:00 horas 

	ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2025 às 10:05 horas 

	INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/07/2025 às 11:00 horas 

	SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO


1. OBJETO
1.1
O presente edital tem por objeto a licitação para aquisição de equipamentos tecnológicos e de radiodifusão, visando atender as necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas, no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital. 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DOS QUANTITATIVOS 
2.1. O objeto consiste em fornecimento de equipamentos de áudio, vídeo, câmeras e acessórios para reequipar e renovar o acervo de ativos do estúdio e para as operações de jornalismo e exibição de programação da EPC|TVPE, para o uso diário de gravações de programas, captação de matérias jornalísticas e exibição, com vistas a atender às necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação – EPC, em conformidade com as especificações e condições constantes neste Edital e no Termo de Referência.

2.2. As informações abaixo indicadas, inclusive modelos e marcas, complementam as descrições dos itens da tabela, com base no Art. 47, b, da Lei 13.303/2016, na forma que segue.

2.2.1. Em caso de dúvidas as especificações abaixo deverão prevalecer sobre as demais:
2.2.1.1. - Item 1 – Câmera Filmadora 4k  

Quantidade: 2


Objetivo: Composição dos equipamentos

Modelo de referência: PXW-Z190

Especificações: Filmadora profissional, portátil, gravação em 4K QFHD e full HD, sensor 3cmos tipo 1/3”, lente de zoom 25 x, com 03 anéis de lentes independentes, parada final e distância focal grande, bateria npf770 recarregável, módulo AC para carregamento de bateria, bivolt. Ampla variedade de formatos, incluindo XAVC-Long, DVCAM, MPEG HD422/MPEG HD* e Proxy 1080i. Duas entradas SD, a saída 3G-SDI com terminal remoto para suportar todos os cenários de fluxo de trabalho, 02 ANOS DE GARANTIA DE FÁBRICA; 

2.2.1.2. - Item 2 – Câmera Filmadora/Fotográfica

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marcas de referência: Blackmagic Pocket Cinema, câmera 6k G2 

Especificações: Câmera pocket cinema marca, cartão 2.0, SD, UHS-II, resolução de 6144 x 3456, lente eletrônica com Iris e Foco automático, compatível com câmeras cinematográficas e fotográficas, ISO de ganho duplo 25.600, tela LCD touchscreen de 5”, 4 entradas de áudio profissionais, porta de expansão USB-C para descarregar em dispositivos externos, bateria NPF-570 ou alimentação padrão via USB-C, 02 ANOS DE GARANTIA DE FÁBRICA; 

2.2.1.3. - Item 3 – GIMBLE PARA CÂMERA DSLR

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marcas de referência: NÃO INDICADA

Especificações: Estabilizador Gimble, portátil profissional, para câmeras DSLR de 3 eixos, bluetooth, ajuste 360º, aplicativo para configuração, capacidade acima de 3,5 Kg, alimentação, bateria recarregável, GARANTIA 12 MESES DE FÁBRICA;
2.2.1.4. - Item 4 – Tripés de câmera cabeça fluida

Quantidade: 4

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Fabricado em alumínio trabalho pesado, pan hidráulico regulável, aplicação câmeras e filmadoras, cabeça panorâmica, capacidade de carga 10 Kg, altura máxima 185 cm, altura mínima 90 cm. 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA;
2.2.1.5. - Item 5 – Câmera de ação portátil 

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: GOPRO 

Especificações: Resolução 5,3K, sensor de imagem 8:7, trava e nivelamento de horizonte de 360º, tela tátil, bateria de 1720 mAh removível, acompanha suporte adesivo curvo, bateria embutida, hastes de montagem, fivela bukle de montagem, parafuso e cabo USB;
2.2.1.6. - Item 6 – Drone c/ Bateria Extra 

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Tamanho da tela 5,5”, altura máx. 6.000 m, frequência de funcionamento 2,4 Ghz, GPS incluso, tempo máx. de voo 45 minutos, resolução de câmera 4K, 3 baterias inclusas, homologado na Anatel, faixa de temperatura de operação -10º a 40º, 06 sensores de obstáculo, DJI Mini 4 pro, Distância máxima alcançada 20 Km, peso máximo 249 g. controle remoto RC 2. Zoom de até 4 x.01 cabo USB para carregar, 04 pares de hélices sobressalentes, 01 protetor de gimble, 01 par de stricks sobressalentes, 01 protetor de hélices, 01 carregador de baterias, 01 manual do usuário, 01 case de transporte, 01 cabo de dados;
2.2.1.7. - Item 7 – Transmissor 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: Hollyland 

Especificações: Transmissão em vídeo 4K UHD, baixa latência 50ms, entradas e saídas HDMI e SDI, alimentação 5 Vdc, banda de frequências de 2.4 e 5 Ghz, taxa de bits de 12 Mb/s, transmissão em linha de visão de até 396 m, LCD de alto brilho;
2.2.1.8. - Item 8 – Rebatedor de Luz 

Quantidade: 6 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Em forma circular, diâmetro de aberto 110 cm, fechado 40 cm, acompanha bag para transporte e armazenamento, rebatedores nas cores, branco, dourado, translúcido, prata e preto;
2.2.1.9. - Item 9 – Iluminação 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição  dos equipamentos 

Especificações: Composto por 1 Softbox 50x70, suporte para iluminador com soquete quádruplo padrão E27, 4 lâmpadas LED 6500K, 20W cada, 1 tripé de 2m., rosca 5/8”, altura mín. de 81 cm, carga máxima de 2,5Kg, voltagem 220 Vac, chave on/off com trava, 1 softbox tipo sombrinha difusora branca, com 1 soquete padrão E27, para lâmpada LED 5500K (dayligth), chave on/off, tripé até 2 m, com 3 seções independentes, suporta carga até 2,5Kg, rosca de ¼”;
2.2.1.10. - Item 10 – Studio Câmera 4K plus G2 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Blackmagic 

Especificações: Aplicação em estúdio ao vivo, streamings e webcasts, modo de gravação raw 127 mbs, ultra HD com resolução de (3840 x 2160) com 23.98 a 60 fps, ISO de até 25.600, acompanha sup. de ombro, mic. interno, visor amplo LCD de 7” e para sol, encaixe e lente MFT, conexões 12G SDI e HDMI, intercomunicador embutido, sinalização “No ar”, alimentação 12Vdc ou Ethernet;
2.2.1.11. - Item 11 – Lente Lumix G X 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: Panasonic  

Especificações: Lente Lumix PZ 45-175 mm, tem elementos de extra baixa distorção, abertura máxima f4-5,6 ASPH, mínima f22, comprimento 90 mm, tecnologia nano surface, acompanha case para transporte;
2.2.1.12. - Item 12 – Mesa de Corte – ATEM Television  

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Switcher ultra HD, multicamera, 8 entradas 12G-SDI, 10 saídas auxiliares 12G-SDI para gravações externas, switch ethernet 10G de 4 portas, 2 conexões de alimentação, portátil, ideal para esportes, jornalismo, produções teatrais, produções musicais, etc;
2.2.1.13. - Item 13 – Manete de ZOOM E FOCUS 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Blackmagic  

Especificações: CONTROLE REMOTO - CONTROLE REMOTO DE CAMERA COM FOCO E ZOOM, BLACKMAGIC/ FOCUS E ZOOM DEMANDS;
2.2.1.14. - Item 14 – Teleprompter 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos  equipamentos

Marca de referência: Linepro

Especificações: SISTEMA DE TELEPROMPTER - TIPO PROFISSIONAL, MONITOR EM LED 18,5". FORMADO POR ESTRUTURA FISICA COMPOSTA POR 2 PARTES BASICAS, COIFA EM TECIDO, VIDRO REFLETIVO, COM VIDRO E COIFA REMOVIVEIS;
2.2.1.15. - Item 15 – Gravador áudio 4 canais 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Profissional, portátil, tempo de gravação 4Gb(sdhc), aproximadamente 380 m, (pista estéreo wav 44.1 Khz/16 bit) e 68 horas (pista estéreo mp3 44.1 Khz/128 bit), mídia de gravação cartão 16, 32Gb, display LCD 128 x 64 pontos com iluminação, formato gravação/reprodução Wav, quantização 16/24 bit, freq. de amostragem 44.1 /48/96 Khz, alimentação 03 pilhas aa, dimensões 73 x 157 x 37 mm;
2.2.1.16. - Item 16 – Fone de ouvido 

Quantidade: 10 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Corpo de metal, plástico e couro sintético, haste em plástico com reforço em metal, tipo ajustável e dobrável, estéreo com plugue P2(3,5 mm). 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA;
2.2.1.17. - Item 17 – Mic com Vara/ Suporte Mic Boom 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Sennheiser  

Especificações: Sem fio, super cardióide, resposta de frequência 40 Hz a 20 Khz, nível de ruído 15 dB, filtro Low cut para minimizar ruído de vento, peso 128 g, led no interruptor de bateria, acompanha suporte de choque, protetor de espuma contra vento, estojo de transporte e pole profissional LyxPro com cabo interno. NO MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA;
2.2.1.18. - Item 18 – Kit Mic Boom (Blimper + Suporte + Wind Screen) 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Sennheiser 

Especificações: Do tipo cardióide direcional shotgun para câmeras, smartphones ou qualquer dispositivo de gravação com uma porta TRS 3,5 mm, constituído por sistema plug and play, espuma e deadcat Wind Shield peludo para proteção de vento e sapata de montagem padrão para uso em câmeras e filmadoras, com cabo de saída de 3,5 mm para TRS. NO MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA; 

2.2.1.19. - Item 19 – Sistema de Intercomunicação 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Hollyland Solidcom C1 

Especificações: Caixa em policarbonato ABS, alcance de até 350 m, redução de ruído ambiente em 20 dB, 10 h de trabalho ininterrupto, tempo de recarga máx. 2,5 h, pareamento de frequência rápido (10 s.), 6 fones de ouvido, 01 estação de recarga;
2.2.1.20. - Item 20 – Kit transmissor de Retorno de Áudio 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Shure 

Especificações: Sistema de monitoramento profissional, banda UHF, faixa de frequência (506 a 542 Mhz), distância máxima atingida 96 m, inclui 01 transmissor sem fio, 01 receptor sem fio bodypack, 01 par de fones, leds de status de áudio e RF, alimentação 01 par de pilhas AA, tempo de funcionamento das baterias de 04 a 06 h, conector de fone padrão de 3,5 mm, equalizador paramétrico de 4 bandas;
2.2.1.21. - Item 21 – Mixer 2 Áudio Digital 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Totalmente digital, montagem padrão em rack de 19”, com 16 entradas de microfone/linha (XLR/TRS), 16 saídas XLR, 17 faders motorizados, com um total de 40 canais, tela de toque colorida de alta resolução, peso 13 Kg;
2.2.1.22. - Item 22 – Par de Monitor de Áudio 

Quantidade: 6 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: Yamaha HS5 (70W) 

Especificações: Loudness, conectores XLR e TRS (¼”), impedância XLR 10K, TRS 20K, resposta de frequência de 54 Hz a 30 Khz, alimentação elétrica 220 Vac, potência de saída 70 W;
2.2.1.23. - Item 23 – Interface de Áudio

Quantidade: 06

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: NÃO INDICADA

Especificações: Para gravação e reprodução, corpo em alumínio, 02 canais de entrada XLR, 02 canais de saída TRS, alimentação Phantom 48 V, resolução de áudio 24 bits, taxa de amostragem 192 Khz, compatível com MIDI, peso 470 g;
2.2.1.24. - Item 24 – Mesa de Som de Rádio 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Console de áudio profissional para broadcast, 12 canais, 02 entradas por canal (A/B), ajuste de nível para cada entrada LIN/MIC, equalizador de voz de 5 bandas para entrada MIC, Silenciador (Mute) de monitor da Sala de Controle (Ctrl Room) programável, em cada entrada de MIC, Módulo MIC com entrada e saída para inserção de equipamentos processadores de voz, Saída de comando (start) nos módulos LIN, para disparo de equipamentos auxiliares (CD’s, MD’s, Computadores, etc), Dupla interface para híbrido telefônico (mix minus), programável em cada módulo de entrada, Duplo controle remoto (On/Off) programável em cada módulo de entrada (comando via satélite, computador, automação, etc), Dupla saída para monitor (Estúdio e Sala de Controle), com ajuste de ganho independente no painel de controle, Talkback para comunicação Sala de Controle/Estúdio, com microfone embutido no painel, Relé auxiliar para sinalizador (NO AR), VU digital (Pgm / Aud), Resposta de frequência: 20 Hz a 20 kHz, ± 0,5dB, Relação sinal/ruído: LIN >85 dB – MIC > 78,5 dB, Nível de saída AUD/PROG: Nominal + 4 dB – Máximo + 24 dB (600 Ω);
2.2.1.25. - Item 25 Espuma acústica

Quantidade: 150 m2

Objetivo: Isolamento acústico dos studios

Especificações: Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178;
2.2.1.26. - Item 26 Bateria filmadora de vídeo

Quantidade: 05

Objetivo: Composição dos Equipamentos

Especificações: Bateria para filmadora longa duração, íon de Lítio, 7,2 V, 7.800 mAh, 4 leds, conexão USB para carregamento;
2.2.1.27. - Item 27 – Kit Microfone sem Fio 

Quantidade: 04

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: UWP- D26

Especificações: Profissional a condensador, sem fio, faixa de frequência 470 a 542 Mhz, banda de áudio 40 Hz a 20 Khz, kit composto de 01 transmissor bodypack, 01 transmissor plug on e 01 receptor montagem em câmera, modulação FM, conector 3,5 mm;
2.2.1.28. - Item 28 – Microfone com Fio com Chave 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: XS1 Sennheiser - Art. 47, b, Lei 13.303/2016.

Especificações: Microfone cardióide dinâmico com fio, pré amplificador integrado, padrão polar cardióide em forma de 8 e omnidirecional, impedância 350 Ohms, conector XLR macho, com chave para função mute;
2.3. Os quantitativos e especificações do objeto deste Edital estão dispostos em 28 itens, enumerados de 1 a 28, sendo os itens 27 e 28 reservados à Concorrência exclusiva para ME e EPP descritos conforme quadro(s) abaixo:

2.3.1. Dos itens destinados a licitação em regime de Ampla Concorrência

	ITEM
	Código E-Fisco
	Descrição
	Marca Prevista
	Justificativa (MARCA)
	QTD

	     1
	594052-4
	CÂMERA FILMADORA 4K
	PXW-Z190
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	2
	594056-7
	CAMERA FILMADORA/FOTOGRAFICA MIRRORLESS
	BLACKMAGIC POCKET CINEMA CAMERA 6K G2
	A EPC possui duas lentes próprias em estoque para esse tipo de câmara indicado. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	3
	552598-5
	GIMBLE PARA CÂMERA DSLR
	NÃO INDICADA
	
	1

	4
	594080-0
	TRIPÉS DE CÂMERA CABEÇA FLUIDA DE METAL
	NÃO INDICADA
	
	4

	5
	594200-4
	CÂMERA DE AÇÃO PORTÁTIL 
	GOPRO 12 C/ ACESSÓRIOS 
	Essa marca é a única no mercado com as funções necessárias para atender as necessidades de uma televisão. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	6
	556105-1
	DRONE C/ TELA E BATERIA EXTRA TEMPO MÁXIMO DE VOO: 34 MINUTOS. CÂMERA IMPULSIONADA POR UM SENSOR CMOS DE 1/1,3” CONTANDO COM FUSÃO DO ISO NATIVO DUPLO, ABERTURA DE F/1,7 DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS OMNIDIRECIONAL RESOLUÇÃO DE CAPTURA DE VÍDEO 1080P TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE HDMI
	NÃO INDICADA
	
	1

	7
	600944-1
	TRANSMISSOR HOLLYLAND P/ CAMERA
	MARS 4K HOLLYLAND TRANSMISSOR DE VÍDEO
	O modelo e marca indicados melhor atendem às necessidades da televisão, uma vez que possuem um alcance bem maior (até 150 metros de distância) em FULL HD/4K. Essa é marca mais utilizada nas televisões, por ser consagrada – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	8
	552846-1
	REBATEDOR DE LUZ 
	NÃO INDICADA
	
	6

	9
	552518-7
	KIT DE ILUMINACAO - PARA FILMAGENS, COMPOSTO POR 2 SOFTBOX TIPO HAZE DE 50,00 X 70,00 CM COM SOQUETE QUADRUPLO PADRAO E 27 E COM 8 LAMPADAS DE 45 WATTS, E 1 SOFTBO X 40,00 X 40,00 CM, TIPO SOMBRINHA COM SOQUETE PADRAO E27 E UMA LAMPADA DE 135W, 2 TRIPES DE ILUMINACAO COM ATE 2,00 M DE ALTURA E UMA BOLSA EM NYLON PARA TRANSPORTE.
	NÃO INDICADA
	
	4

	10
	594481-3
	BLACKMAGIC STUDIO CAMERA
	4K PLUS G2
	A câmera BLACKMAGIC foi projetada para produção ao vivo, por isso é fácil rastrear e enquadrar fotos com seu grande visor de 7". O controle é fornecido por meio de seu switcher ou software ou usando os menus da tela sensível ao toque para configurações da câmera e botões para brilho, contraste e 
Pico de foco.

Conexões de transmissão poderosas foram projetadas para uso com fluxos de trabalho robustos de switchers SDI. As interfaces projetadas para componentes de transmissão e de consumo incluem HDMI com registro, controle de câmera, acionador de gravação e conexões de fone de ouvido e microfone, incluindo portas XLR duplas e duas portas de expansão USB tipo C. A Ethernet 10G permite todo o vídeo, sinalização, intercomunicação e alimentação da câmera por meio de uma única conexão, para que sua configuração seja rápida e mais acessível. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	11
	594921-1
	LENTE PANASONIC LUMIX G X
	VARIO PZ 45-175MM F/4-5.6 ASPH. POWER O.I.S. LENS MFR H-PS45175K
	A lente indicada possui conexões de manetes externos de zoom e foco e ainda é intercambiável com vários fabricantes de câmeras. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	12
	594463-5
	MESA DE CORTE QUE CONECTE ATÉ 8 CÂMERAS PROFISSIONAIS Saídas de Vídeo SDI 12 Taxas SDI 1.5G, 3G, 6G, 12G Saídas de Vídeo HDMI 1 Total de Entradas de Áudio 2 x XLR com áudio analógico balanceado 1 x BNC de 32 canais com áudio digital MADI 2 x RCA com áudio analógico estéreo 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação Total de Saídas de Áudio 4 x jack de 1/4 de polegada com áudio analógico, 1 x BNC de 64 canais com áudio digital MADI, até 50 ativos, 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação. Entradas de Áudio SDI 4 canais de áudio embutidos em todas as entradas SDI. Saídas de Áudio SDI 16 canais configuráveis.
	NÃO INDICADA
	
	1

	13
	594761-8
	ACESSÓRIO BLACKMAGIC- MANETE DE ZOOM E MANETE DE FOCO
	BLACKMAGIC
	Como a EPC busca adquirir a câmera da Blackmagic, é essencial que os manetes da seja da mesma marca. - com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	14
	569222-9
	TELEPROMPTER LINEPRO LCD 19”
	LINEPRO 

	com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	15
	594553-4
	GRAVADOR ÁUDIO 4 CANAIS
	NÃO INDICADA
	 
	1

	16
	594172-5
	FONE DE OUVIDO PORTA PRO Conectores: conector:1/8' ou p2 estéreo Cor: preto Diâmetro falante: fones compactos semi-abertos Impedância: 32 ohms Resposta frequência: 13hz 27khz Sensibilidade: 125db spl/v Tipo de imã: ímã em neodímio Comprimento cabo: cabo de 1,5 metros
	NÃO INDICADA
	
	10

	17
	594193-8
	MIC COM VARA/SUPORTE MIC BOOM
	SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC.- com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	18
	580428-0
	KIT MIC BOOM (BLIMPER+ SUPORTE+WIND SCREEN)
	SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	19
	593007-3
	SISTEMA DE INTERCOMUNICAÇÃO HOLLYLAND
	SOLIDCOM C1 8S
	Marca com maior alcance. -  com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	20
	580485-0
	KIT TRANSMISSOR DE RETORNO DE ÁUDIO COM 4 RECEPTORES
	RETORNO DE PALCO SHURE PSM900
	O Sistema de Monitoramento Pessoal Sem Fio PSM900 da Shure oferece uma combinação de excelente qualidade de áudio, rendimento robusto de RF e controles avançados para as aplicações de monitoramento profissionais mais exigentes. Uma característica notável é o CueMode, que permite ao engenheiro de som monitorar diferentes mixes do palco com único botão. Com vinte frequências compatíveis por banda e um ancho de banda de sintonização de 36 a 40 MHz. -  com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	21
	594285-3
	MIXER 2 AUDIO DIGITAL
	NÃO INDICADA
	 
	1

	22
	594286-1
	PAR DE MONITOR DE ÁUDIO
	HS5 (70W)
	Marca mais confiável, com áudio em alta resolução. 
Alto Falantes: de baixas frequências de 5" e Tweeter dome de 1" Potência: 70W
Entradas: Entradas balanceadas XLR e TRS.  - com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	6

	23
	594297-7
	INTERFACE AUDIO DUO 2 INPUT, 2 OUTPUT USB Possui 2 conectores de entrada e 2 de saída. Conta com uma resolução de áudio de 24 bit. Software suportado: Ableton live lite. Compatível com MIDI. Tipo de alimentação: USB 2.0. Tem uma taxa de amostragem de 192kHz. Conectores: 2 Instrumentos Inputs Som profissional e de qualidade.
	NÃO INDICADA
	
	6

	24
	582792-2
	MESA DE SOM DE RÁDIO CONSOLE DE ÁUDIO MODULAR CA512 - 10 CANAIS FADER DESLIZANTE MAGNÉTICO – Até 12 canais de entrada Estéreo 2 Saídas Estéreo – PGM, AUD. 2 Saídas Mono – Mix Minus 1 e 2.
	NÃO INDICADA
	
	1

	25
	587550-1
	Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178, aplicação no isolamento acústico dos estúdios.
	NÃO INDICADA
	
	150

	26
	519206-4
	BATERIA PARA FILMADORA DE VIDEO - COM POTENCIA DE 7,2 VOLTS, MODELO NPF970, AUTONOMIA DE 6300MAM, COMPATIVEL COM A MARCA SONY NO MODELO FS100, MEDINDO 22,60X9,80X4,60CM, CARTELA COM 1 UNIDADE
	NÃO INDICADA
	
	5


2.3.2. Dos itens destinados à licitação em regime de Concorrência exclusiva para ME e EPP:
2.3.2.1. a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP); 

2.3.2.2. em seu art. 48, a LC traz a obrigatoriedade do estabelecimento, em se tratando de contratação de bens divisíveis, de uma cota que pode chegar a até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, reservada para a contratação por ME e EPP;

2.3.2.3. ao caso concreto, em que se verifica a independência funcional e operacional dos itens a serem adquiridos, o que caracteriza o objeto como de natureza divisível, e considerando que todos os itens componentes do objeto podem ser adjudicados a diversos fornecedores, restou reservada cota especial para ME ou EPP; dos itens 27 e 28.
2.3.2.3.1. Itens reservados para concorrência exclusiva
	27
	594549-6
	KIT MICROFONE SEM FIO 
	UWP-D26
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	4

	28
	486767-0
	MICROFONE COM FIO COM CHAVE
	XS1 SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	4


3. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
3.1. a entrega definitiva do objeto licitado se dará mediante ordem de fornecimento expedida pela EPC S/A, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do empenho; 

3.1.1. qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;

3.1.2. o fornecimento deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00 às 17h00, em local definido no subitem 3.1.3. observadas as características descritas neste edital;

3.1.2.1. excepcionalmente, desde que justificado pela EPC S/A e desde que haja anuência da contratada, poderá haver necessidade de entrega dos equipamentos nos feriados, sábados e domingos;

3.1.3. a CONTRATADA deverá entregar os equipamentos na Unidade Administrativa: Av. Conde da Boa Vista, nº 1424 - Boa Vista, Recife/PE | CEP: 50.060-001, sem quaisquer ônus para a EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A – EPC;

3.1.4. os equipamentos serão recebidos mediante agendamento junto à Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações, conforme o estabelecido nos subitens 3.3.11 e 3.3.12. deste edital;

3.2. o recebimento do objeto se dará da seguinte forma:
3.2.1. provisoriamente, no momento da entrega, pelo titular da Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações, para efeito de verificação da conformidade dos equipamentos recebidos com as especificações requisitadas;
3.2.1.1. a entrega provisória dos equipamentos e componentes será realizada à Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações na sede administrativa da EPC|TVPE, sita à Av. Conde da Boa Vista nº 1424 – Boa Vista – Recife - PE;
3.2.2. definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório, pelo setor requisitante, ou após verificada a compatibilidade dos equipamentos recebidos, o que ocorrer primeiro;

3.3. No momento do recebimento provisório, deverá ocorrer:
3.3.1. a verificação do pleno funcionamento dos equipamentos e acessórios inspeção visual dos equipamentos e disponibilização dos itens necessários a sua operacionalidade;

3.3.2. fica assegurado à EPC S/A o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os itens irregulares no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, que ficará a cargo da EPC S/A;

3.3.3. será considerada recusa formal a não substituição do(s) equipamento(s), após 10 (dez) dias úteis da sua rejeição ou devolução;

3.3.4. serão recusados os equipamentos que não satisfaçam às especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados;

3.3.5. qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;

3.3.6. no recebimento definitivo do objeto, após a ativação definitiva dos equipamentos, a CONTRATADA deverá apresentar obrigatoriamente o TERMO DE GARANTIA com validade de 12 (doze) meses prevalecendo a garantia do fabricante, se for maior; contados a partir da ativação definitiva dos equipamentos;

3.3.7. o fornecimento deverá fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega;

3.3.8. as eventuais substituições dos equipamentos que apresentarem quaisquer defeitos ocorrerão sem ônus à CONTRATANTE;

3.3.9. a entrega será realizada à Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações, da EPC|TVPE, no endereço abaixo especificado, em 3.3.10, onde os produtos serão conferidos e recebidos;

3.3.10. Av. Conde da Boa Vista, nº 1424 - Boa Vista, Recife/PE | CEP: 50.060-001;

3.3.11. horário de agendamento: 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00;

3.3.12. Telefone para agendamento: (81) 9 8400-0531 e através do e-mail: eric.santos@epc.pe.gov.br 

4. DOS EQUIPAMENTOS

4.1. Os equipamentos ofertados, por ocasião da entrega, deverão seguir as especificações constantes nos subitens 2.2.1. e 2.3.1.;
4.1.1. todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem original lacrada, salvo obrigatoriedade de vistoria alfandegaria, que será aberta na presença de empregados designados pela CONTRATANTE para o recebimento dos equipamentos. Deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e na linha de produção atual do fabricante;

4.1.1.1. não poderão ser fornecidos equipamentos diferentes para o mesmo item;

4.1.1.2. os equipamentos deverão ser disponibilizados na sede administrativa da CONTRATANTE, sita à Av. Conde da Boa Vista, nº 1424 - Boa Vista, Recife/PE | CEP: 50.060-001, em dias úteis e durante o horário de expediente normal da EPC S/A;

4.1.1.3. o licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação vigente; 
4.1.1.4. as embalagens de transporte dos equipamentos deverão conter etiqueta ou gravação, com os seguintes dados: nº do contrato, descrição do conteúdo (ao menos, marca e modelo do equipamento) e indicação do fornecedor.
5. DA GARANTIA

5.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A contratada deverá assegurar o mesmo prazo estipulado pelo fabricante, caso este seja superior ao prazo mínimo retrocitado.
5.2. A garantia poderá implicar na realização de reparos contra defeitos de fabricação, substituição temporária ou troca definitiva, com vistas a manter a disponibilidade do objeto para uso, em perfeito estado de funcionamento.
5.3. As intercorrências técnicas decorrentes da garantia compreendem a substituição de peças, ajustes e reparos necessários, dentre outros procedimentos, de modo a manter o objeto em perfeita condição de uso durante a sua vigência: 

5.3.1. as peças e componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser novos e originais, e atender às Normas Técnicas aplicáveis.

5.4. As intervenções para reparos do objeto realizado durante o período de garantia são de responsabilidade do fornecedor, que deverá disponibilizar assistência técnica autorizada para realização das intervenções necessárias:

5.4.1. tanto na substituição temporária quanto na troca definitiva, o equipamento substituto deverá possuir características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento original, além de estarem em perfeito estado de funcionamento;

5.4.2. no caso de substituição definitiva o equipamento deverá ser novo, de primeiro uso.

5.5. Da Substituição de Equipamento em reparo
5.5.1. Quando for necessária a substituição de equipamento em reparo, dentro do prazo de garantia, deverá ser considerado o definido nos subitens a seguir:

5.5.1.1. a CONTRATADA responsabilizar-se-á pela substituição, sendo de sua responsabilidade as despesas de deslocamento de técnicos, transporte e seguro do equipamento, e outras decorrentes da atividade, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.5.1.2. a CONTRATADA é responsável pela realização de todos os procedimentos necessários à substituição, não cabendo ônus a CONTRATANTE nos casos de haver danos no equipamento decorrente da realização da atividade;

5.5.1.3. os equipamentos utilizados na substituição deverão ser identificados (etiqueta/placa de identificação) nos mesmos moldes dos equipamentos fornecidos originalmente na solução;

5.5.1.4. a substituição poderá ser temporária ou definitiva. Em ambos os casos, o equipamento substituto deverá possuir, no mínimo, características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento original e estar em perfeito estado de funcionamento;

5.5.1.5. faculta-se à CONTRATADA, em caso de substituição temporária, a opção de realizar a substituição em caráter definitivo;

5.5.1.6. no caso de substituição definitiva, esta deverá ser por um equipamento novo, de primeiro uso;

5.5.1.7. o prazo máximo para a substituição temporária é de 90 (noventa) dias úteis, sendo que até o término deste prazo o equipamento original deverá ser devolvido em pleno estado de funcionamento ou substituído definitivamente pela CONTRATADA;

5.5.1.8. as partes deverão determinar a formalização necessária à retirada de equipamento do ambiente da CONTRATANTE pela equipe técnica da CONTRATADA.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. o valor estimado para esta contratação será sigiloso, na forma do art. 34, da lei 13.303/2016:

6.1.1. o valor máximo estimado pela EPC S/A é o constante no mapa analítico, elaborado pela área competente da Diretoria de Administração e Finanças da EPC S/A.

6.1.2. serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor unitário ou por lote/global acima do estimado após fase de lances.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

· Programa: 1082 - Consolidação da EPC S/A;
· Ação: 4656 - Reestruturação da TV Pernambuco;
· Subação: 0000 - Outras medidas;
· Fonte de Recurso: 07540000000 – Operação de Crédito;
· Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Aquisição de Equipamentos;
7.1.1. no exercício seguinte, caso a despesa não seja liquidada neste exercício, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento.

8. DA JUSTIFICATIVA PARA O QUANTITATIVO

8.1. Os quantitativos previstos no presente edital foram definidos pela Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações – DETO. 

8.1.1. a fim de estimar o quantitativo de equipamentos, foram levados em consideração os requisitos mínimos e quantidades necessárias para atender à demanda da Empresa Pernambuco de Comunicação, e seu padrão de qualidade em TV Aberta Digital, bem como para atender a agenda de eventos previstos na programação de transmissão e produção ao longo do ano.  

9. DO CONSÓRCIO

9.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar de licitação singular, de baixa complexidade e de pequeno valor; o que não restringe o universo de possíveis licitantes.

10. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Considerando tratar-se de aquisições de natureza singular, o procedimento licitatório será realizado NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com fundamento na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC. 

10.2. Todas as propostas serão julgadas com base no critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando-se exclusivamente na forma e especificações estabelecidas neste edital, sendo ordenadas da menor para a maior.

11. EXAME E/OU OBTENÇÃO DO EDITAL

11.1.
O edital poderá ser examinado no "site" www.peintegrado.pe.gov.br, no portalepc.com.br/documentos e/ou obtido pelos interessados, mediante solicitação pelo e-mail cpl.epc@epc.pe.gov.br nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente externo (das 08h00 às 14h00) a partir da data da sua publicação.
11.2. O acesso ao edital e seus anexos será realizado sem necessidade de registro ou de identificação do usuário.

12.  IMPUGNAÇÕES ALTERAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

12.1. O Agente de Contratação/PREGOEIRO ou a comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela fase preparatória.

12.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Agente de Contratação/PREGOEIRO, exclusivamente no sistema PE INTEGRADO no "site" www.peintegrado.pe.gov.br, tempestivamente, sendo processada e julgada na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A.

12.3.
Compete ao Agente de Contratação/PREGOEIRO decidir as impugnações interpostas, facultando-lhe abrir prazo de até dois dias úteis para manifestação dos demais licitantes ou interessados e, especialmente quando fundada em questões técnicas, valer-se de pareceres técnicos dos setores da EPC S/A ou de consultores externos para subsidiar sua decisão, quando autorizado.

12.4. Salvo decisão diferente do Agente de Contratação/PREGOEIRO, a impugnação ao edital não terá efeito suspensivo, devendo os licitantes apresentarem suas propostas no prazo do edital, independentemente do julgamento da impugnação.

12.5. A decisão do julgamento da impugnação em sua íntegra deverá ser disponibilizada no sítio eletrônico na internet portalepc.com.br/documentos.

12.6.
Da decisão que apreciar a impugnação ao edital, não caberá recurso.

12.7.
Após decorrido o prazo de impugnação do instrumento convocatório, considerar-se-á a plena e irrestrita concordância dos licitantes com seus termos.

12.8.
O licitante é responsável pela verificação e identificação de todos os documentos que integram este edital. Se o licitante encontrar discrepâncias ou omissões nestes documentos, ou ainda julgar necessários quaisquer esclarecimentos adicionais, deverá dirigir-se à EPC S/A exclusivamente por escrito, via e-mail cpl.epc@epc.pe.gov.br :
12.8.1. as solicitações de esclarecimentos deverão ser apresentadas até o 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para a entrega das propostas, de forma a permitir que a Administração, diante da complexidade do objeto e da própria solicitação, possa respondê-las em tempo hábil.

12.9. A Comissão de Contratações, através do seu Agente de Contratação/PREGOEIRO, responderá a todos os questionamentos, por meio de ofício circular, que será disponibilizado no site www.peintegrado.pe.gov.br, ficando a cargo dos licitantes interessados a consulta e acompanhamento das divulgações.
12.9.1. ultrapassada a fase de esclarecimentos, a continuidade da participação do licitante implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, pressupondo-se que os documentos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos documentos de habilitação e propostas, não cabendo, em nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em alegações de imperfeições, omissões ou falhas nos referidos elementos;

12.9.2. no caso de eventual divergência entre o presente edital e seus anexos, prevalecerão as disposições do edital.

12.10.
A EPC S/A poderá promover alterações a este edital, observando-se o disposto no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 13.303/16.

12.11.
As alterações serão numeradas cronologicamente e passam a integrar o edital. 
13. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

13.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas, brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no País, legalmente constituídas e estabelecidas, que seja especializada no ramo do objeto a ser contratado, e que satisfaça todas as exigências do presente edital, do Termo de Referência e seus Anexos, especificações e normas atinentes ao objetivo da contratação. 

13.2. É vedada a participação na licitação, individualmente, de empresas coligadas, controladas, controladoras ou, direta ou indiretamente, sob controle comum. Igualmente é vedada a participação de empresas que, na data de sua abertura, apresentem quaisquer das seguintes situações:

13.2.1. o administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da EPC S/A;

13.2.2. suspensa pela EPC S/A;

13.2.3. declarada inidônea ou impedida de contratar pela União ou pelo Estado de Pernambuco, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

13.2.4. constituída por sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, na forma dos subitens 13.2.2. e 13.2.3. anteriores;

13.2.5. o Administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea na forma dos subitens 13.2.2. e 13.2.3. anteriores;

13.2.6. constituída por sócio ou cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, na forma dos subitens 13.2.2. e 13.2.3. anteriores, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

13.2.7. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, na forma dos subitens 13.2.2. e 13.2.3. anteriores, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

13.2.8. em débito com o sistema da seguridade social, admitindo-se Certidão Fiscal Positiva com Efeitos de Negativa, como prova da regularidade; e

13.2.9. enquadre-se em outra situação impeditiva prevista em política ou programa de integridade da EPC S/A.
13.3. Aplicam-se as vedações previstas no item 13.2:

13.3.1. a contratação do próprio empregado ou dirigente da EPC S/A, como pessoa física, bem como à participação dele em processos licitatórios, na condição de licitante;

13.3.2. a quem tenha relação de parentesco, até terceiro grau civil, com:

13.3.2.1. dirigente da EPC S/A;

13.3.2.2. empregado da EPC S/A cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; ou

13.3.2.3. autoridade do Estado de Pernambuco, assim entendido aqueles que exercem cargos políticos, bem como secretários de estado, diretores, superintendentes ou presidentes de órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, do Estado de Pernambuco;
13.3.3. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a EPC S/A há menos de 6 (seis) meses.

13.4.  A participação na presente licitação implica e fará prova de que o licitante:

13.4.1. conhece e concorda com todas as especificações e condições do edital e seus anexos, com a aceitação integral e irretratável de todos os seus termos, cláusulas e condições, submetendo-se às condições nele estabelecidas;

13.4.2. não tem dúvidas sobre quaisquer documentos que compõem o edital, não podendo alegar posterior desconhecimento ou falta de recebimento de quaisquer das partes que o integram;

13.4.3. tem conhecimento da Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, comprometendo-se em não praticar qualquer dos atos lesivos à Administração Pública elencados no Art. 5º, seus incisos e alíneas, seja durante o certame licitatório, seja no decorrer da execução do Contrato. Declara, ainda, para os devidos fins, estar ciente das penalidades previstas na referida legislação, além daquelas cominadas na Lei nº 13.303/16 e outras normas de licitações e contratos da Administração Pública; e

13.4.4. considera que o edital e seus anexos referentes a esta licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória.

14. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

14.1. Para acesso ao portal eletrônico onde se processará a licitação, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis).

14.2. O credenciamento far-se-á diretamente no Portal do PE-Integrado no endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link "Cadastre-se no sistema".

14.3. Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato com o suporte por meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema:

14.3.1. são documentos comprobatórios necessários: a) Cópia da última alteração do contrato social, CNPJ e comprovante de endereço da empresa; b) Cópias da identidade, CPF e comprovante de endereço dos sócios e/ou representantes; d) Termo de compromisso (modelo padrão do sistema) disponível no Portal; 

14.3.2. os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações;

14.3.3. o sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações.

14.4. A equipe de suporte fará a ativação do cadastro e o interessado receberá, por email, uma senha provisória, que deverá ser substituída no primeiro acesso ao sistema.

14.5. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.

14.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à EPC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

14.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

14.8. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que os licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição.

14.9. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 3183-7721.

14.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a sua presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.

14.11.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à EPC S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

14.12.
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas  mediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

14.13.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.

14.14.
Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 3183-7721.

14.15.
Caso não haja a indicação de "ME" ou 'EPP," na forma do item 14.13., o licitante poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos no art. 42 e seguintes da Lei Complementar n° 123/2006.

14.16.
 A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos.

15. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
15.1.
Na data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta com a divulgação das propostas de preços recebidas no endereço www.peintegrado.pe.gov.br, sendo desclassificadas aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, prosseguindo-se para a fase de lances os licitantes não desclassificados:

15.1.1. não havendo tempo suficiente para término da sessão até às 17h00, horário de Brasília, do dia de sua abertura, a mesma poderá ser temporariamente suspensa, para reinício no dia e horário a ser informado pelo Agente de Contratação/PREGOEIRO, através do chat de comunicação;

15.1.2. o licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não cabendo ao provedor do sistema ou a empresa promotora da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrente de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

15.1.3. caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

15.2. Na etapa de lances, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para dela participarem, sendo que cada lance ofertado será automaticamente registrado no sistema quanto ao seu recebimento, respectivo horário de registro e valor:

15.2.1. não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

15.2.2. no decorrer da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

15.3.
A etapa de lances da sessão pública terá duração nunca inferior a 15 (quinze) minutos e, depois de transcorrido este prazo mínimo, haverá a prorrogação automática de 02 (dois) minutos;

15.3.1. ocorrendo novo lance, a prorrogação de 02 (dois) minutos será renovada por igual período até que ocorra a declinação por parte dos proponentes.
15.4. Após encerrada a etapa de lances, o sistema eletrônico verificará se ocorreu empate, nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entre o lance mais bem classificado e os lances apresentados por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP):

15.4.1. considerar-se-ão empatados os lances apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance;

15.5.2. não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte;

15.5.3. ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 15.4.1., proceder-se-á da seguinte forma:

15.5.3.1. o sistema eletrônico, verificando a existência de empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, convocará, automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para apresentação de proposta de preço inferior à primeira classificada;

15.5.3.2.  a convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, através do sistema eletrônico, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, essa passará à condição de primeira classificada no certame; e

15.5.3.3. não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma dos subitens 15.5.3.1. e 15.5.3.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 15.4.1. deste edital, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito.

15.6.
Depois de concedido o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro procederá à verificação da efetividade da proposta do licitante melhor classificado.

15.7.
Quando a proposta do licitante melhor classificado permanecer acima do valor estimado pela EPC S/A, o Agente de Contratação/PREGOEIRO deverá negociar condições mais vantajosas:

15.7.1. a negociação será realizada pelo sistema eletrônico e acompanhada pelos demais licitantes;

15.7.2. a negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado.

15.8.
Havendo aceitação do menor preço quanto ao valor estimado pela EPC S/A, o Agente de Contratação/PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que envie, exclusivamente por e-mail cpl.epc@epc.pe.gov.br, no prazo máximo de 02h (duas horas), a proposta de preços atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados, referente aos itens/lotes em que o licitante tiver apresentado a menor proposta ou lance, nos termos do item 16. e subitens deste edital, bem como os documentos de habilitação exigidos no item 20. e subitens deste edital:

15.8.1. o Agente de Contratação/PREGOEIRO poderá, a qualquer momento, realizar ou propor diligências, verificar a conformidade dos documentos de habilitação, a exequibilidade da proposta ou, ainda, para afastar os vícios sanáveis das propostas e documentos de habilitação dos licitantes.

15.9.
Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a contratação, o Agente de Contratação/PREGOEIRO procederá à análise dos documentos de habilitação.

15.10.
Se o licitante melhor classificado desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital.

15.11.
Declarado o vencedor da licitação pelo Agente de Contratação/PREGOEIRO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente intenção de recorrer, na forma do item 19. deste edital.

15.12.
Não havendo manifestação de interesse de interposição de recurso ou sendo este julgado em definitivo, será o processo licitatório encaminhado à autoridade competente para apreciação e decisão de adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor e homologação do certame.

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS

16.1.
No prazo estabelecido neste edital, os interessados deverão encaminhar suas propostas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, seguindo-se posteriormente para a etapa de lances.

16.2.
Depois da etapa de lances e negociação, a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s) classificada(s) na primeira colocação em relação a(os) respectivo(s) Item(ns), deverá(ão) ser readequada(s) ao preço final e enviada(s) digitalizada(s), exclusivamente via sistema eletrônico, no prazo estabelecido no subitem 15.8. deste edital, atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados, referente ao item/lote em que o licitante tiver apresentado a menor proposta ou lance, com posterior encaminhamento do original: 

16.2.1. tendo sido a etapa de lances encerrada além das 17h00 (horário de Brasília), o prazo a que se refere o item 15.8. será prorrogado até às 12h00 (horário de Brasília) do dia útil seguinte.

16.3.
A documentação da Proposta de Preços, acima mencionada, deverá ser apresentada em 01 (uma) via, em formulário que contenha a identificação do licitante, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, de forma legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, com todas as suas folhas preferencialmente rubricadas e numeradas em ordem crescente, com data e assinatura na última folha, de quem tenha poderes para esse fim, identificando-se claramente o signatário, e deverá conter:

16.3.1. proposta de preços (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO-II – DO EDITAL), contendo o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data limite para apresentação da proposta, a qual será considerada como data de referência dos preços propostos;
16.4.
Os preços ofertados deverão absorver e exaurir na totalidade todas as despesas diretas e indiretas referentes ao objeto; e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a execução do objeto:

16.4.1. as propostas deverão observar as ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS constantes no ANEXO – A do Termo de Referência – ANEXO I deste edital.

16.6.
Não serão aceitas quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na proposta ou menções de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagem em relação à proposta de outro licitante.

16.7.
Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a PROPONENTE deverá apresentar ou indicar o documento legal que determina o benefício.

16.8.
Na hipótese de recurso, e tendo em vista o seu efeito suspensivo, o prazo de validade da proposta de preços não correrá durante o período de recebimento e julgamento de recursos.
17. REQUISITOS DE ACEITABILIDADE, EFETIVIDADE E NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

17.1. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, deverá ser elaborada em conformidade com o ANEXO III - DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, contendo as seguintes informações:
17.1.1. dados da PROPONENTE: Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/fax, e-mail, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento;

17.1.2. o preço unitário e total proposto para o objeto deste edital deverá ser informado em moeda nacional em algarismo e por extenso (prevalecendo este último, em caso de divergência de valores), com duas casas decimais;

17.1.3. declaração de que, nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas referentes ao objeto, e todas as despesas que incidam sobre a execução do objeto;

17.1.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. As propostas que omitirem os prazos de validade das mesmas serão entendidas como válidas pelo período supracitado;

17.1.5. nome, identidade, endereço, CPF e profissão do(s) representante(s) da empresa que assinará(ão) o contrato, na hipótese de vencedora do certame;

17.1.6. cada licitante poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta;

17.1.7. até o encerramento do acolhimento das propostas as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;

17.1.8. as propostas deverão observar as especificações previstas no ANEXO – A do Termo de Referência;
17.1.9. os preços deverão ser apresentados no sistema com a indicação unitária dos valores dos itens;

17.1.10. o preço por item proposto para o objeto desta licitação deverá ser informado em moeda nacional, em algarismo hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão;

17.1.10.1. deverão estar incluídos no preço total ofertado, todos os custos, materiais, tributos, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, taxa de administração, carga e descarga, seguros, embalagens e fretes que incidam na entrega do produto pela CONTRATADA;

17.1.11. deverá constar a indicação da marca e do modelo do equipamento, de modo que estará vinculada ao fornecimento do referido objeto, não sendo aceita a substituição por marca em desconformidade com o Termo de Referência;
17.1.11.1. a impossibilidade da entrega do produto com a marca referida na proposta deverá ser comunicada à CONTRATANTE, justificada e comprovada, indicando nova marca que atenda ao disposto no Termo de Referência, não podendo ser inferior às especificações técnicas, nem implicar em custo adicional para a CONTRATANTE, ficando a critério da CONTRATANTE a decisão, devidamente justificada, quanto à aceitação ou rejeição;
17.1.12.  a proposta deverá vir acompanhada de manual, catálogo, ficha técnica ou folder (em idioma português ou inglês) que demonstrem a compatibilidade das especificações dos itens ofertados com aquelas constantes no descritivo técnico do item 2. deste edital.

17.2. Da efetividade técnica da proposta

17.2.1. para fins de avaliação da compatibilidade das especificações técnicas contidas nos documentos da proposta, com as especificações exigidas no item 2. deste edital, a documentação será encaminhada, pelo Agente de contratação/PREGOEIRO da EPC S/A à Equipe Técnica designada pela EPC S/A;
17.2.1.1. a equipe técnica é constituída pelos servidores MIGUEL JOSÉ BEZERRA, matrícula nº 18275907-1, Gerente de Operações e ÉRIC MATHEUS DA SILVA SANTOS, matrícula nº 18232493-01, Diretor de Engenharia, Tecnologia e Operações da EPC da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A; fiscal e gestor do contrato, respectivamente;

17.2.2. caberá à Equipe Técnica designada pela EPC S/A encaminhar ao pregoeiro, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da documentação, parecer circunstanciado acerca da compatibilidade do(s) equipamento(s) apresentado(s) com as especificações e critérios objetivos definidos no instrumento convocatório, informando expressamente se APROVA ou REPROVA os equipamentos ofertados;
17.2.2.1. a APROVAÇÃO ou a REPROVAÇÃO dos equipamentos ofertados é de responsabilidade exclusiva da Equipe Técnica da EPC S/A;

17.2.2.2. no caso da REPROVAÇÃO, o parecer técnico deverá apresentar a(s) justificativa(s) que fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos definidos no instrumento convocatório que não foram atendidos;
17.2.2.3. a REPROVAÇÃO dos equipamentos pela Equipe Técnica da EPC S/A implicará na desclassificação da licitante;
17.2.3. serão desclassificadas as propostas que apresentarem o produto fora das especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência ou fora do prazo estabelecido.
17.3. Da efetividade da proposta e negociação
17.3.1 confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, será negociada condições mais vantajosas com quem o apresentou:

17.3.1.1. a negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

18. JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DA EFETIVIDADE DAS PROPOSTAS

18.1.
Todas as propostas serão julgadas com base no critério de julgamento de menor preço, considerando-se exclusivamente na forma e prazos estabelecidos neste edital, sendo ordenadas da menor para a maior.

18.2.
Caso haja erros ou divergências entre os valores, os mesmos serão retificados na seguinte base: havendo discrepância entre os preços unitários sobre os preços totais, multiplicar-se-á o preço unitário pela quantidade, prevalecendo o preço unitário e corrigindo-se o preço total e o global. Havendo divergência entre o valor em cifras e por extenso, prevalecerá este último.

18.3.
É de exclusiva responsabilidade do licitante a elaboração de sua proposta de preços, a qual deverá observar e exaurir na totalidade todos os tributos e demais despesas, diretas e indiretas, necessários à perfeita execução do objeto desta licitação:

18.3.1. com relação à incidência de tributos, será sempre considerada a legislação em vigor na ocasião do recebimento das propostas. As alterações de legislação pertinentes aos tributos incidentes, ocorridas após a data de apresentação das propostas e antes da divulgação do resultado, serão consideradas pelo Agente de contratação/PREGOEIRO no julgamento das propostas.

18.4.
 A verificação da efetividade da proposta visa identificar as condições reais de adequação de forma e conteúdo da proposta, especialmente quanto a sua exequibilidade e à razoabilidade dos preços propostos, sendo passível de desclassificação aquelas que:

18.4.1. contenham vícios insanáveis;

18.4.2. descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

18.4.3. apresentem preços manifestamente inexequíveis;

18.4.4. se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, e assim permaneçam após a negociação;

18.4.5. não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pelo Agente de contratação/PREGOEIRO;

18.4.6. apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

18.5.
Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua suficiência para custeio total da atividade ou fornecimento no caso concreto licitado.

18.6.
Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços, não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, que sejam incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a adequação do preço proposto em face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, exceto quando se referirem a custos que o licitante renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou que seja indicada contrapartida para o licitante de outra forma, admitindo-se ainda a consideração de preços rebaixados em relação ao mercado quando apresentado pelo licitante documento de fornecimento pelo rebaixado preço pelo fabricante ou representante autorizado pela fábrica.

18.7.
Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação de sua viabilidade econômica, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

18.7.1. intimação do licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

18.7.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

18.7.3. verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a EPC S/A, e com outras entidades públicas ou privadas;

18.7.4. estudos setoriais;

18.7.5. consultas às secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

18.7.6. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para o fornecimento dos equipamentos; e

18.7.7. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela EPC S/A; ou,

18.7.8. valor do orçamento estimado pela EPC S/A;

18.7.9. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias;

18.8.
Em caso de preço rebaixado em que, após diligências, perdure dúvida de sua exequibilidade, poderá a EPC S/A admitir, como demonstração de capacidade de execução da proposta e seguimento do certame sem desclassificação, que o proponente do preço rebaixado preste garantia adicional na forma de caução, fiança bancária ou seguro, no valor equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da correspondente proposta.

18.9.
Durante o julgamento das propostas e análise da efetividade destas, o Agente de contratação/PREGOEIRO poderá convocar os licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza.

18.10.
Declarado o vencedor da licitação pelo Agente de contratação/PREGOEIRO, o sistema abrirá o prazo de 10 minutos, período em que, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente intenção de recorrer.

18.11.
Não havendo manifestação de interesse de interposição de recurso ou sendo este julgado em definitivo, será o processo licitatório encaminhado à autoridade competente para apreciação e decisão de adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor e homologação do certame.

19. RECURSO CONTRA JULGAMENTO DA CPL

19.1.
Após o julgamento da habilitação, declarado o vencedor da licitação pelo Presidente da Comissão de Contratação, haverá fase recursal única contra os atos do Presidente da Comissão de Contratação relativos ao julgamento da habilitação e ao julgamento e verificação da efetividade dos lances e propostas, observado o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A:

19.1.1. os licitantes que desejarem recorrer, após declarado o vencedor, dos atos do julgamento da proposta ou da habilitação deverão manifestar, via sistema eletrônico, em até 10 (dez) minutos após o término da sessão, a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão;

19.1.2. o acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados e desclassificados;

19.1.3. a manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo especifico do sistema de licitações (sítio: www.peintegrado.pe.gov.br);

19.1.4. após o decurso do prazo, ocorrendo a manifestação do recurso, será concedido ao recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis, para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões do recurso, e encaminhar para o Presidente da Comissão de Contratação a peça recursal. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
19.2.
A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

19.3.
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

19.4.
Sendo licitação eletrônica, a manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada exclusivamente pelo sistema eletrônico.

19.5.
O recurso será dirigido à Presidência da EPC S/A, por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido, que apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a Presidência da EPC S/A, devidamente instruído, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do seu recebimento:

19.5.1. sendo licitação na forma eletrônica, o prazo previsto no item 19.5. será de 3 (três) dias úteis.

19.6.
Havendo provimento do recurso e sendo declarado novo vencedor do certame, abrir-se-á novo prazo recursal, vedada rediscussão de matéria já apreciada ou sobre decisão cujo conteúdo poderia ter sido impugnada m recurso anterior.

19.7.
As razões e contrarrazões recursais devem ser apresentadas exclusivamente de forma eletrônica, registradas diretamente, em campo próprio, no sistema PE - INTEGRADO.
19.8.
Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões recursais, os autos do processo licitatório estarão sempre franqueados aos licitantes interessados no sistema PE - INTEGRADO ou no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, permitindo aos licitantes diligenciarem para análise dos autos ou obtenção de cópias, não sendo motivo para suspensão de prazos o pedido para disponibilização eletrônica de documentos.

20. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA.

20.1. Habilitação Jurídica:
20.1.1. cópia do Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de Empresário; ou,

20.1.2.  cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou,

20.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou,

20.1.4. contrato Social consolidado ou acompanhado da última alteração contratual, quando houver, ou Estatuto ou ainda Certidão Simplificada da Junta Comercial do domicílio da proponente.

20.1.5. declaração "DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EPC S/A", de acordo com modelo estabelecido no ANEXO IV deste edital;

20.1.6. declaração "DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL", de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V deste edital;

20.1.7. cópia da Carteira de Identidade e CPF do representante legal da licitante (pessoa a quem o contrato social confira poderes de administração e representação perante a sociedade ou firma individual).
20.2.  Regularidade Fiscal:
20.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ativo.

20.2.2. certidão de Regularidade para com os Tributos Federais;

20.2.3. comprovação de Regularidade Fiscal, com a Fazenda Estadual, do domicílio e Sede da proponente, na forma da lei. 
20.2.3.1. em se tratando de empresa com domicílio fora do Estado de Pernambuco, a mesma estará obrigada a apresentar além da Certidão de Regularidade Fiscal de que trata o subitem anterior (20.2.3), a Certidão de Regularidade Fiscal para com o Estado de Pernambuco, emitida pela Secretaria da Fazenda de Pernambuco, a qual poderá ser solicitada no site  www.sefaz.pe.gov.br, na opção “are virtual”, escolhendo a opção certidão de regularidade fiscal, e digitando-se o CNPJ da licitante. 

20.2.3.2. quando a sede da proponente for neste Estado e esta quiser apresentar documentação da filial localizada em outro Estado, deverá comprovar a sua regularidade para com a Fazenda Estadual tanto da filial como da matriz. 
20.2.4. comprovação de regularidade fiscal, com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante.

20.2.5. comprovação de Regularidade com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

20.2.6. comprovação de regularidade perante a justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

20.2.7. o Certificado de Registro de Fornecedores de Pernambuco – CADFOR/PE emitido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco substitui os documentos de habilitação enumerados nos itens de 20.2.1 a 20.2.6, deste edital quanto às informações disponibilizadas no sistema de consulta direta no sitio www.redecompras.pe.gov.br, podendo a Comissão de Licitação/Pregoeiro consultar o banco de dados do cadastro para apuração da situação do licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes.

20.3.  Qualificação técnica:
20.3.1. a empresa deverá apresentar comprovante de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

20.3.2. será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) da quantidade estimada; 

20.3.3. para efeito da subitem 20.3.2, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados; 

20.3.4. não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.

20.4.  Qualificação Econômico-financeira:
20.4.1. certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida na sede da pessoa jurídica, pela autoridade competente, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame;

20.4.2. certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa jurídica, relativos ao 1º e 2º graus de jurisdição; 

20.4.3. a certidão descrita no subitem anterior somente é elegível quando a certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos;

20.4.4. caberá ao PROPONENTE obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da pessoa jurídica; 

20.4.5. comprovação de Capital Social, até a data de apresentação da proposta, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
20.4.6. para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os licitantes enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar declaração do próprio licitante, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP (ANEXO-VIII), deste edital, bem como Certidão específica pela Junta Comercial do Estado sede do licitante ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos dos art. 4º e 5º, do Decreto nº 3.474 de 19.05.2000, que regulamentou a Lei nº 9.841, de 05.10.1999, comprovando que está registrada na condição de ME ou EPP;
20.4.7. as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida no subitem 20.2. relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista durante o procedimento licitatório, mesmo que esta apresente alguma restrição:

20.4.7.1. a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) declarada vencedora da Licitação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for publicado o resultado do certame licitatório, prorrogável por igual período, a critério da EPC S/A, para a regularização de sua situação fiscal, devendo apresentar as certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa que comprovem a regularidade de sua situação fiscal, sob pena de aplicação do disposto no § 2º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006:

20.4.7.1.1. a prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, devidamente justificado;

20.4.7.1.2. a não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
20.4.8. o Certificado de Registro de Fornecedores de Pernambuco – CADFOR/PE emitido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco substitui os documentos de habilitação enumerados nos itens 20.1. (Habilitação Jurídica) e 20.2. (Regularidade Fiscal) deste edital quanto às informações disponibilizadas no site de consulta direta no sitio www.portais.pe.gov.br, podendo a Comissão de Licitações/Pregoeiro consultar o banco de dados do cadastro para apuração da situação do licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;
20.4.9. será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores individuais, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

21. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR

21.1. A escolha do vencedor se dará em função de disputa no sistema PE INTEGRADO, na qual será considerada a melhor proposta, em função do preço declinado por cada um dos concorrentes, e considerando ainda, os parâmetros utilizados como escopo do objeto.

22. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
22.1.
Ultrapassada a fase recursal, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para apreciação e decisão de adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor e homologação do certame.

23. DO CONTRATO
23.1. Da vigência do contrato

23.1.1. O contrato oriundo da licitação deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua assinatura, sem prejuízo para o prazo estabelecido pela garantia de fábrica.

23.1.2. Caso o período de vigência ultrapasse o exercício financeiro, no exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, mediante apostilamento, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

23.2. Da convocação para assinatura do contrato
23.2.1. O representante legal da empresa deverá assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, de conformidade com o estabelecido no art. 75, da lei 13.303/2016.

23.3. Da rescisão contratual

23.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, com as consequências nele previstas;

23.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

23.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, dentre outros, nos seguintes casos:
23.3.3.1. Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

23.3.3.2. Subcontratação, quando houver essa vedação expressa no contrato;

23.3.3.3. Decretação de falência ou dissolução da sociedade da contratada;

23.3.3.4. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

23.3.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;

23.3.3.5. Por determinação Judicial.

24. DO PAGAMENTO
24.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR.
24.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
24.3. O pagamento deverá ser efetuado, em parcela única à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pelo Gestor do Contrato.
24.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da EPC S/A, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no item 24.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
[image: image1.png]EM = Encargos Moratorios
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga
| = Indice de atualizaco financeira = 0,0001644, assim apurado:
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24.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

25. DO REAJUSTE
25.1. O valor do contrato apenas será reajustado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Proponente e a retribuição da administração para o justo fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 81, inciso VI, da lei 13.303/2016; 

25.1.2. Em havendo alteração do ajuste que aumente os encargos da CONTRATADA, a EPC S/A deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acordo com o art. 81, § 6º, da lei 13.303/2016.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
26.1.1. proceder à entrega dos equipamentos de conformidade com o quantitativo e as especificações constantes neste Edital no Termo de Referência e da sua proposta comercial;

26.1.2. cumprir rigorosamente os prazos especificados neste Edital, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações previstas nos arts. 82, 83 e 84 da Lei nº 13.303/16, e alterações posteriores;

26.1.3. lançar na nota fiscal as especificações do equipamento, de modo idêntico àquelas constantes da sua proposta comercial;

26.1.4. a CONTRATADA será responsável pela comprovação da procedência dos equipamentos, devendo apresentar cópia da guia de importação (se for o caso) ou da nota fiscal, assim como os dados do respectivo fornecedor;

26.1.5. providenciar a troca, às suas expensas, do(s) equipamento(s) entregue(s) com defeito de fabricação ou que não correspondam às especificações solicitadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis da notificação;


26.1.6. prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

26.1.7. responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e outras despesas que forem necessárias à entrega e retirada dos equipamentos;

26.1.8. obedecer às especificações do Objeto;

26.1.9. aceitar, desde que pactuado pelas partes, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao estabelecido nos § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/2016, tomando-se por base o valor contratual;

26.1.10. manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

26.1.11. apresentar TERMO DE GARANTIA com validade de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo dos equipamentos. O TERMO DE GARANTIA deverá ser entregue pela CONTRATADA quando da entrega de todos os equipamentos;

26.1.12. remover o(s) equipamento(s) defeituoso(s) e fazer retornar à EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, às suas expensas, no prazo estipulado, sendo considerado, para todos os efeitos, durante este período, como fiel depositário;

26.1.13. atender e cumprir rigorosamente às especificações, características e condições definidas e relacionadas neste edital, bem como em sua proposta; 

26.1.24. responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
27.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

27.1.1. garantir o acesso da CONTRATADA aos locais de entrega e disponibilizar as informações necessárias para a formalização do fornecimento;

27.1.2. acompanhar e validar o recebimento dos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA por meio do gestor e fiscal do contrato;

27.1.3. realizar os pagamentos conforme estabelecido no contrato, observadas as condições de execução do(s) fornecimento(s).

27.1.4. informar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local ou dia de recebimento do(s) equipamento(s);

27.1.5. rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões exigidos nas especificações e recomendações do fabricante;

27.1.6. utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

27.1.7. atestar as notas fiscais/faturas relativas aos equipamentos fornecidos;

27.1.8. notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados nos equipamentos e acionar o suporte para exercício da garantia; 

27.1.9. aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

28. DO ACOMPANHAMENTO:
28.1.  durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;
28.2. cada entrega ou substituição de equipamentos será realizada, exclusivamente pelos membros da comissão técnica indicado pela CONTRATANTE,
28.3. as reprovações dos equipamentos devem ser claramente justificadas, reservado a CONTRATADA o direito de resposta;

28.4. a CONTRATANTE, comunicará por escrito à CONTRATADA as irregularidades encontradas no fornecimento dos equipamentos objeto do contrato, definindo as providências e os prazos para realização das correções consideradas pertinentes.

28.5. as decisões e providências que ultrapassarem as competências dos representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas necessárias;

29. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

29.1. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de empregados distintos, designados pela EPC S/A, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos serviços, conforme o art. 40, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016:

29.1.1.  O fiscal do contrato será Miguel José Bezerra, matrícula nº 18275907-1, Gerente de Operações da EPC – Empresa Pernambuco de Comunicação S/A, do quadro da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação;

29.1.2. O gestor do contrato será Eric Matheus da Silva Santos, matrícula nº 18232493-01, Diretor de Engenharia, Tecnologia e Operações da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação S/A 

29.2. Cabe ao fiscal do contrato:

29.2.1. Responsabilização pelo recebimento e garantia da regularidade e adequação dos equipamentos, devendo:

29.2.2. ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes no Termo de Referência e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da EPC S/A quanto da CONTRATADA;

29.2.3. exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência, do edital da Licitação e seus anexos e da proposta;

29.2.4. comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de fornecimento, em razão de fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

29.2.5. recusar fornecimento irregular, não aceitando equipamentos diversos daqueles que se encontram especificados no Termo de Referência, neste edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela EPC S/A;

29.2.6. comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

29.2.7. comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA;
29.2.8. Atestar a Nota fiscal/fatura com base nas avaliações dos equipamentos recebidos.

29.3. Cabe ao gestor do contrato:

29.3.1. consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;

29.3.2. apurar o percentual de desconto, no caso de recusa de equipamento(s) da Nota fiscal correspondente;

29.3.3. solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a defesa prévia a CONTRATADA;

29.3.4. emitir avaliação da qualidade dos equipamentos

29.3.5. acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

29.3.6. analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;

29.3.7. propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal;

29.3.8. providenciar o pagamento da(s) Nota(s) fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e legais;

29.3.9. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

29.3.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

30. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS
30.1.
Ressalvado o aviso de convocação para esta licitação e os seus avisos de alteração do edital, que serão publicados no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, os demais atos da licitação serão divulgados no site: www.peintegrado.pe.gov.br e no portal da EPC S/A portalepc.com.br/documentos e, ainda, por e-mail para aqueles licitantes que apresentarem o Comprovante de Retirada do edital.
31. ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
31.1.
Os licitantes que, no tocante a esta licitação ou ao contrato dela decorrente, cometer algum ato lesivo à EPC S/A, assim definido pela Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente no art. 5º, inciso V da mencionada Lei, estarão sujeitos às penalidades administrativas previstas na Lei 12.846/2013, assegurada a ampla defesa, mediante procedimento administrativo autônomo, nos seguintes termos:

31.1.1. multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; 

31.1.2. publicação extraordinária da decisão condenatória;

31.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPC S/A, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

31.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

31.1.5. as sanções previstas nas alíneas 31.1.2. e 31.1.3. poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

31.2.
Além das penalidades administrativas previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), aquelas que, durante a fase de licitação até a assinatura do instrumento contratual, incorrerem em qualquer das hipóteses de infração administrativa previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A, integrante deste edital independentemente de transcrição, ficam sujeitos às seguintes penalidades:

31.2.1. advertência;

31.2.2. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

31.2.3. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a EPC S/A, por até 02 (dois) anos.

31.3. 
A penalidade a ser aplicada deverá observar o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, e considerados, entre outros relevantes, os aspectos previstos no regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A.

31.4.
No caso de aplicação de multa, esta será calculada entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor global desta licitação, observados os princípios e aspectos acima mencionados.

31.5.
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o licitante da responsabilidade por perdas e danos decorrentes dos danos e das infrações cometidas.

31.6.
Os valores das multas que porventura forem aplicadas serão cobrados, podendo ser descontados de pagamentos eventualmente devidos pela EPC S/A ao licitante ou, ainda, se for o caso, ser cobrados judicialmente.

31.7.
Os valores das multas deverão ser pagos em parcela única, ressalvada a possibilidade de outras condições de pagamento, desde que aceitas pela EPC S/A.
31.8.
Qualquer multa imputada e não paga no prazo concedido pela EPC S/A será corrigida pelo IPCA ou outro índice que por ventura venha a substituí-lo, sob o qual serão acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

32. DAS SANÇÕES E PENALIDADES PELA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

32.1. A recusa injustificada do adjuticatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades previstas legalmente:
32.1.1. serão aplicadas a CONTRATADA, caso incorra nas faltas referidas no Item anterior, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 83 e 84 da Lei federal nº 13.303/2016;
32.1.2. nas hipóteses previstas no subitem 32.1.1, a CONTRATADA poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa própria e às suas expensas.

32.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das sanções referidas no subitem 32.1, as seguintes penalidades:

32.2.1. advertência;

32.2.2. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total dos serviços entregues com atraso; 

32.2.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços entregue, quando o atraso for superior a 3 (três) dias. A aplicação da multa prevista neste item, não excluirá a aplicação da multa contida no item anterior; 

32.2.4. a inexecução total ou parcial das obrigações contidas no instrumento contratual ensejará a sua rescisão e as consequências previstas em lei;

32.2.5. a aplicação de multa não excluirá a aplicação de outras penalidades previstas em lei;

32.2.6. as multas serão descontadas do pagamento, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o caso, judicialmente pelo rito e com os encargos da execução fiscal;

32.2.7. a aplicação das penalidades acima descritas far-se-á após a realização de regular processo administrativo;

32.2.8. suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

32.3. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos, observando limite estabelecido no Inciso III, Art. 83, Lei Federal nº 13.303/16:

32.3.1. 6  (seis) meses, no caso de:   

32.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a CONTRATADA tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

32.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade dos equipamentos fornecidos;

32.3.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da entrega dos equipamentos ou da substituição de equipamentos defeituosos.

32.3.3. 24 (vinte e quatro) meses, no caso de:

32.3.3.1. paralisação da entrega dos equipamentos sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;

32.3.3.2. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos desta contratação no âmbito da Administração Estadual.

32.4. A aplicação das sanções a que se sujeita a CONTRATADA, inclusive a de multa, aplicada nos termos do item 32.2.2. e 32.2.3., não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência:

32.4.1. todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei;

32.4.2. a sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no subitem 32.2.8.;

32.4.3. nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº 42.191/2015;

32.4.4. a critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado;

32.4.5. caso o valor a ser pago a CONTRATADA seja insuficiente para satisfação da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado;

32.4.6. depois de esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens anteriores, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial;

32.4.7. decorrido o prazo previsto no item 32.4.6., a CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial;

33. DA PREVISÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

33.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste edital. 

33. DISPOSIÇÕES GERAIS

33.1.
Fica assegurado à Autoridade Superior da EPC S/A o direito de, no interesse da Administração Pública, tomar as seguintes providências:

33.1.1. revogar esta licitação, por razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão escrita, devidamente fundamentada;

33.1.2. alterar as condições deste edital, devendo divulgar as alterações na mesma forma que a divulgação original do instrumento convocatório, observando-se os prazos legais mínimos entre a publicação e a data limite para apresentação das propostas, se estas alterações afetarem a formulação da proposta; ou,

33.1.3. adiar justificadamente a data de abertura das propostas, promovendo, em consequência, a divulgação da nova data.

33.2.
Simples omissões puramente formais, sanáveis ou desprezíveis observadas na documentação ou nas propostas poderão ser relevadas ou sanadas, conforme for o caso, desde que não contrariem a legislação vigente, não comprometam a lisura da licitação e que não causem prejuízos à EPC S/A, a juízo do Agente de contratação/PREGOEIRO ou da Autoridade Superior.

33.3.
O recebimento da proposta e/ou documentos de habilitação não gera qualquer direito de contratação para o proponente junto a EPC S/A.

33.4.
O Agente de contratação/PREGOEIRO ou Autoridade Superior poderá em qualquer fase desta Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar originalmente na proposta.

33.5.
 A EPC S/A não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da licitante contratada.

33.6.
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso.

33.7.
O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, poderá a EPC S/A, a qualquer tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato subscrito.

33.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário:

33.8.1. só se iniciam e vencem os prazos acima referidos em dia de expediente normal na EPC S/A.

33.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de contratação/PREGOEIRO.

33.10. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.
34. ANEXOS AO EDITAL
34.1.
São parte integrante deste edital, independentemente de transcrição, o Regulamento de Licitação e Contratos da EPC S/A, permanentemente disponibilizado em seu portal na internet (portalepc.com.br/documentos), e outros normativos, regulamentos, instruções de trabalho, normas e especificações técnicas expressamente mencionadas neste edital e em seus anexos, especialmente aqueles disponibilizados no site da EPC S/A.

34.2.
Os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste edital, como Anexos:

34.2.1. anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA;

34.2.2. anexo II – MINUTA DO CONTRATO

34.2.3. anexo III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

34.2.4. anexo IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EPC S/A;

34.2.5. anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL;

34.2.6. anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP;

34.2.7. anexo VII - MATRIZ DE RISCO.

35. DOS CASOS OMISSOS  

35.1. Os casos omissos a este edital serão decididos com base na Lei n.º 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A - EPC.

35.2. Esta Licitação ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA, poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da EPC S/A sem prejuízo do disposto no art. 39, inciso I, alínea a) da Lei n.º 13.303/2016.

36. DO FORO

36.1. Fica eleito o foro do Recife - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Recife, 17 de junho de 2025.

Humberto Albanez de Souza Neto               Manoel Leoncio da Costa Filho
Agente de contratação/PREGOEIRO           Presidente da Comissão de Contratação
Eduarda Borba Lagioia Lippo                      Manuela Carnaúba da Cruz

Integrante de equipe de apoio                     Agente de Fase preparatória

ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Este Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de equipamentos tecnológicos e de radiodifusão, visando atender às necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.

1.2. O objeto consiste em fornecimento de equipamentos de áudio, vídeo, câmeras e acessórios para reequipar e renovar o acervo de ativos do estúdio e para as operações de jornalismo e exibição de programação da EPC|TVPE, para o uso diário de gravações de programas, captação de matérias jornalísticas e exibição, com vistas a atender às necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação – EPC, em conformidade com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência.
1.3. Todos os itens têm suas descrições detalhadas na Planilha de Itens disposta no subitem 1.4.1 e informações complementares contidas no item 1.5, deste Termo de Referência. 

1.3.1. As descrições dos itens, indicadas nos subitens 1.4.1. e 1.4.2., serão as únicas especificações que deverão ser seguidas para todos os itens do objeto, deste Termo de Referência.

1.4. Os quantitativos e especificações do objeto deste Termo de Referência estão dispostos em 28 itens, enumerados de 1 a 28, sendo os itens 27 e 28 reservados à Concorrência exclusiva para ME e EPP descritos conforme quadro(s) abaixo:

1.4.1. Dos itens destinados à licitação em regime de Ampla Concorrência

	ITEM
	Código E-Fisco
	Descrição
	Marca Prevista
	Justificativa (MARCA)
	QTD

	1
	594052-4
	CÂMERA FILMADORA 4K
	PXW-Z190
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	2
	594056-7
	CAMERA FILMADORA/FOTOGRAFICA MIRRORLESS
	BLACKMAGIC POCKET CINEMA CAMERA 6K G2
	A EPC possui duas lentes próprias em estoque para esse tipo de câmara indicado. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	3
	552598-5
	GIMBLE PARA CÂMERA DSLR
	NÃO INDICADA
	
	1

	4
	594080-0
	TRIPÉS DE CÂMERA CABEÇA FLUIDA DE METAL
	NÃO INDICADA
	
	4

	5
	594200-4
	CÂMERA DE AÇÃO PORTÁTIL 
	GOPRO 12 C/ ACESSÓRIOS 
	Essa marca é a única no mercado com as funções necessárias para atender as necessidades de uma televisão. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	6
	556105-1
	DRONE C/ TELA E BATERIA EXTRA TEMPO MÁXIMO DE VOO: 34 MINUTOS. CÂMERA IMPULSIONADA POR UM SENSOR CMOS DE 1/1,3” CONTANDO COM FUSÃO DO ISO NATIVO DUPLO, ABERTURA DE F/1,7 DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS OMNIDIRECIONAL RESOLUÇÃO DE CAPTURA DE VÍDEO 1080P TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE HDMI
	NÃO INDICADA
	
	1

	7
	600944-1
	TRANSMISSOR HOLLYLAND P/ CAMERA
	MARS 4K HOLLYLAND TRANSMISSOR DE VÍDEO
	O modelo e marca indicados melhor atendem às necessidades da televisão, uma vez que possuem um alcance bem maior (até 150 metros de distância) em FULL HD/4K. Essa é marca mais utilizada nas televisões, por ser consagrada– com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	1

	8
	552846-1
	REBATEDOR DE LUZ 
	NÃO INDICADA
	
	6

	9
	552518-7
	KIT DE ILUMINACAO - PARA FILMAGENS, COMPOSTO POR 2 SOFTBOX TIPO HAZE DE 50,00 X 70,00 CM COM SOQUETE QUADRUPLO PADRAO E 27 E COM 8 LAMPADAS DE 45 WATTS, E 1 SOFTBO X 40,00 X 40,00 CM, TIPO SOMBRINHA COM SOQUETE PADRAO E27 E UMA LAMPADA DE 135W, 2 TRIPES DE ILUMINACAO COM ATE 2,00 M DE ALTURA E UMA BOLSA EM NYLON PARA TRANSPORTE.
	NÃO INDICADA
	
	4

	10
	594481-3
	BLACKMAGIC STUDIO CAMERA
	4K PLUS G2
	A câmera BLACKMAGIC foi projetada para produção ao vivo, por isso é fácil rastrear e enquadrar fotos com seu grande visor de 7". O controle é fornecido por meio de seu switcher ou software ou usando os menus da tela sensível ao toque para configurações da câmera e botões para brilho, contraste e pico de foco.
Conexões de transmissão poderosas foram projetadas para uso com fluxos de trabalho robustos de switchers SDI. As interfaces projetadas para componentes de transmissão e de consumo incluem HDMI com registro, controle de câmera, acionador de gravação e conexões de fone de ouvido e microfone, incluindo portas XLR duplas e duas portas de expansão USB tipo C. A Ethernet 10G permite todo o vídeo, sinalização, intercomunicação e alimentação da câmera por meio de uma única conexão, para que sua configuração seja rápida e mais acessível. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	2

	11
	594921-1
	LENTE PANASONIC LUMIX G X
	VARIO PZ 45-175MM F/4-5.6 ASPH. POWER O.I.S. LENS MFR H-PS45175K
	A lente indicada possui conexões de manetes externos de zoom e foco e ainda é intercambiável com vários fabricantes de câmeras. – com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	02

	12
	594463-5
	MESA DE CORTE QUE CONECTE ATÉ 8 CÂMERAS PROFISSIONAIS Saídas de Vídeo SDI 12 Taxas SDI 1.5G, 3G, 6G, 12G Saídas de Vídeo HDMI 1 Total de Entradas de Áudio 2 x XLR com áudio analógico balanceado 1 x BNC de 32 canais com áudio digital MADI 2 x RCA com áudio analógico estéreo 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação Total de Saídas de Áudio 4 x jack de 1/4 de polegada com áudio analógico, 1 x BNC de 64 canais com áudio digital MADI, até 50 ativos, 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação. Entradas de Áudio SDI 4 canais de áudio embutidos em todas as entradas SDI. Saídas de Áudio SDI 16 canais configuráveis.
	NÃO INDICADA
	
	01

	13
	594761-8
	ACESSÓRIO BLACKMAGIC- MANETE DE ZOOM E MANETE DE FOCO
	BLACKMAGIC
	Como a EPC busca adquirir a câmera da Blackmagic, é essencial que os manetes da seja da mesma marca. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	02

	14
	569222-9
	TELEPROMPTER LINEPRO LCD 19”
	LINEPRO 

	com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	02

	15
	594553-4
	GRAVADOR ÁUDIO 4 CANAIS
	NÃO INDICADA
	 
	01

	16
	594172-5
	FONE DE OUVIDO PORTA PRO Conectores: conector:1/8' ou p2 estéreo Cor: preto Diâmetro falante: fones compactos semi-abertos Impedância: 32 ohms Resposta frequência: 13hz 27khz Sensibilidade: 125db spl/v Tipo de imã: ímã em neodímio Comprimento cabo: cabo de 1,5 metros
	NÃO INDICADA
	
	10

	17
	594193-8
	MIC COM VARA/SUPORTE MIC BOOM
	SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	01

	18
	580428-0
	KIT MIC BOOM (BLIMPER+ SUPORTE+WIND SCREEN)
	SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	01

	19
	593007-3
	SISTEMA DE INTERCOMUNICAÇÃO HOLLYLAND
	SOLIDCOM C1 8S
	Marca mais confiável e com maior alcance. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	01

	20
	580485-0
	KIT TRANSMISSOR DE RETORNO DE ÁUDIO COM 4 RECEPTORES
	RETORNO DE PALCO SHURE PSM900
	O Sistema de Monitoramento Pessoal Sem Fio PSM900 da Shure oferece uma combinação de excelente qualidade de áudio, rendimento robusto de RF e controles avançados para as aplicações de monitoramento profissionais mais exigentes. Uma característica notável é o CueMode, que permite ao engenheiro de som monitorar diferentes mixes do palco com único botão. Com vinte frequências compatíveis por banda e um ancho de banda de sintonização de 36 a 40 MHz. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	02

	21
	594285-3
	MIXER 2 AUDIO DIGITAL
	NÃO INDICADA
	 
	01

	22
	594286-1
	PAR DE MONITOR DE ÁUDIO
	HS5 (70W)
	Marca mais confiável, com áudio em alta resolução. 
Alto Falantes: de baixas frequências de 5" e Tweeter dome de 1" Potência: 70W
Entradas: Entradas balanceadas XLR e TRS. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	06

	23
	594297-7
	INTERFACE AUDIO DUO 2 INPUT, 2 OUTPUT USB Possui 2 conectores de entrada e 2 de saída. Conta com uma resolução de áudio de 24 bit. Software suportado: Ableton live lite.Compatível com MIDI. Tipo de alimentação: USB 2.0. Tem uma taxa de amostragem de 192kHz. Conectores: 2 Instrumentos Inputs Som profissional e de qualidade.
	NÃO INDICADA
	
	06

	24
	582792-2
	MESA DE SOM DE RÁDIO CONSOLE DE ÁUDIO MODULAR CA512 - 10 CANAIS FADER DESLIZANTE MAGNÉTICO – Até 12 canais de entrada Estéreo 2 Saídas Estéreo – PGM, AUD. 2 Saídas Mono – Mix Minus 1 e 2
	NÃO INDICADA
	
	01

	25
	587550-1
	Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178, aplicação no isolamento acústico dos estúdios.
	NÃO INDICADA
	
	150,00

	26
	519206-4
	BATERIA PARA FILMADORA DE VIDEO - COM POTENCIA DE 7,2 VOLTS, MODELO NPF970,AUTONOMIA DE 6300MAM,COMPATIVEL COM A MARCA SONY NO MODELO FS100,MEDINDO 22,60X9,80X4,60CM,CARTELA COM 1 UNIDADE
	NÃO INDICADA
	
	05


1.4.1.1. Dos itens destinados à licitação em regime de Concorrência exclusiva para ME e EPP

	27
	594549-6
	KIT MICROFONE SEM FIO 
	UWP-D26
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	04

	28
	486767-0
	MICROFONE COM FIO COM CHAVE
	XS1 SENNHEISER
	De modo a diminuir os custos de manutenção, o modelo indicado já existe como padrão na EPC. com fundamento na alínea b, inciso I, Art. 47 Lei 13.303/2016
	04


1.4.2. As informações abaixo indicadas, inclusive modelos e marcas, complementam as descrições dos itens da tabela, com base no Art. 47, b, da Lei 13.303/2016, na forma que segue.

1.4.2.1. Em caso de dúvidas as especificações abaixo deverão prevalecer sobre as demais.

Item 1 – Câmera Filmadora 4k  

Quantidade: 2


Objetivo: Composiçã dos equipamentos

Modelo de referência: PXW-Z190
Especificações: Filmadora profissional, portátil, gravação em 4K QFHD e full HD, sensor 3cmos tipo 1/3”, lente de zoom 25 x, com 03 anéis de lentes independentes, parada final e distância focal grande, bateria npf770 recarregável, módulo AC para carregamento de bateria, bivolt. Ampla variedade de formatos, incluindo XAVC-Long, DVCAM, MPEG HD422/MPEG HD* e Proxy 1080i. Duas entradas SD, a saída 3G-SDI com terminal remoto para suportar todos os cenários de fluxo de trabalho, 02 ANOS DE GARANTIA DE FÁBRICA. 

Item 2 – Câmera Filmadora/Fotográfica

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marcas de referência: Blackmagic Pocket Cinema, câmera 6k G2 

Especificações: Câmera pocket cinema marca, cartão 2.0, SD, UHS-II, resolução de 6144 x 3456, lente eletrônica com Iris e Foco automático, compatível com câmeras cinematográficas e fotográficas, ISO de ganho duplo 25.600, tela LCD touchscreen de 5”, 4 entradas de áudio profissionais, porta de expansão USB-C para descarregar em dispositivos externos, bateria NPF-570 ou alimentação padrão via USB-C, 02 ANOS DE GARANTIA DE FÁBRICA. 

Item 3 – GIMBLE PARA CÂMERA DSLR

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marcas de referência: NÃO INDICADA.
Especificações: Estabilizador Gimble, portátil profissional, para câmeras DSLR de 3 eixos, bluetooth, ajuste 360º, aplicativo para configuração, capacidade acima de 3,5 Kg, alimentação, bateria recarregável, GARANTIA 12 MESES DE FÁBRICA.

Item 4 – Tripés de câmera cabeça fluida

Quantidade: 4

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Fabricado em alumínio, trabalho pesado, pan hidráulico regulável, aplicação de câmeras e filmadoras, cabeça panorâmica, capacidade de carga 10 Kg, altura máxima 185 cm, altura mínima 90 cm. 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA.  

Item 5 – Câmera de ação portátil 

Quantidade: 1

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: GOPRO  

Especificações: Resolução 5,3K, sensor de imagem 8:7, trava e nivelamento de horizonte de 360º, tela tátil, bateria de 1720 mAh removível, acompanha suporte adesivo curvo, bateria embutida, hastes de montagem, fivela bukle de montagem, parafuso e cabo USB

Item 6 – Drone com Bateria Extra
Quantidade: 1 Sugestão:  incluir “dos” equipamentos
Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Tamanho da tela 5,5”, altura máx. 6.000 m, frequência de funcionamento 2,4 Ghz, GPS incluso, tempo máx. de voo 45 minutos, resolução de câmera 4K, 3 baterias inclusas, homologado na Anatel, faixa de temperatura de operação -10º a 40º, 06 sensores de obstáculo, DJI Mini 4 pro, distância máxima alcançada 20 Km, peso máximo 249 g. controle remoto RC 2. Zoom de até 4 x.01 cabo USB para carregar, 04 pares de hélices sobressalentes, 01 protetor de gimble, 01 par de stricks sobressalentes, 01 protetor de hélices, 01 carregador de baterias, 01 manual do usuário, 01 case de transporte, 01 cabo de dados.
Item 7 – Transmissor 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos  equipamentos

Marca de referência: Hollyland 

Especificações: Transmissão em vídeo 4K UHD, baixa latência 50ms, entradas e saídas HDMI e SDI, alimentação 5 Vdc, banda de frequências de 2.4 e 5 Ghz, taxa de bits de 12 Mb/s, transmissão em linha de visão de até 396 m, LCD de alto brilho.

Item 8 – Rebatedor de Luz 

Quantidade: 6 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Em forma circular, diâmetro de aberto 110 cm, fechado 40 cm, acompanha bag para transporte e armazenamento, rebatedores nas cores, branco, dourado, translúcido, prata e preto.

Item 9 – Iluminação 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Composto por 1 Softbox 50x70, suporte para iluminador com soquete quádruplo padrão E27, 4 lâmpadas LED 6500K, 20W cada, 1 tripé de 2m., rosca 5/8”, altura mín. de 81 cm, carga máxima de 2,5Kg, voltagem 220 Vac, chave on/off com trava, 1 softbox tipo sombrinha difusora branca, com 1 soquete padrão E27, para lâmpada LED 5500K (dayligth), chave on/off, tripé até 2 m, com 3 seções independentes, suporta carga até 2,5Kg, rosca de ¼”,

Item 10 – Studio Câmera 4K plus G2 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: Blackmagic 
Especificações: Aplicação em estúdio ao vivo, streamings e webcasts, modo de gravação raw 127 mbs, ultra HD com resolução de (3840 x 2160) com 23.98 a 60 fps, ISO de até 25.600, acompanha sup. de ombro, mic. interno, visor amplo LCD de 7” e para sol, encaixe e lente MFT, conexões 12G SDI e HDMI, intercomunicador embutido, sinalização “No ar”, alimentação 12Vdc ou Ethernet.

Item 11 – Lente Lumix G X 
Quantidade: 2 
Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Panasonic  
Especificações: Lente Lumix PZ 45-175 mm, tem elementos de extra baixa distorção, abertura máxima f4-5,6 ASPH, mínima f22, comprimento 90 mm, tecnologia nano surface, acompanha case para transporte.

Item 12 – Mesa de Corte – ATEM Television  

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Switcher ultra HD, multicamera, 8 entradas 12G-SDI, 10 saídas auxiliares 12G-SDI para gravações externas, switch ethernet 10G de 4 portas, 2 conexões de alimentação, portátil, ideal para esportes, jornalismo, produções teatrais, produções musicais, etc.

Item 13 – Manete de ZOOM E FOCUS 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Blackmagic  

Especificações: CONTROLE REMOTO - CONTROLE REMOTO DE CAMERA COM FOCO E ZOOM, BLACKMAGIC/ FOCUS E ZOOM DEMANDS.

Item 14 – Teleprompter 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos  equipamentos

Marca de referência: Linepro 
Especificações: SISTEMA DE TELEPROMPTER - TIPO PROFISSIONAL, MONITOR EM LED 18,5". FORMADO POR ESTRUTURA FÍSICA COMPOSTA POR 2 PARTES BASICAS, COIFA EM TECIDO, VIDRO REFLETIVO, COM VIDRO E COIFA REMOVIVEIS.

Item 15 – Gravador áudio 4 canais 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Especificações: Profissional, portátil, tempo de gravação 4Gb(sdhc), aproximadamente 380 m, (pista estéreo wav 44.1 Khz/16 bit) e 68 horas (pista estéreo mp3 44.1 Khz/128 bit), mídia de gravação cartão 16, 32Gb, display LCD 128 x 64 pontos com iluminação, Formato gravação/reprodução Wav, quantização 16/24 bit, freq. de amostragem 44.1 /48/96 Khz, alimentação 03 pilhas aa, dimensões 73 x 157 x 37 mm.

Item 16 – Fone de ouvido 

Quantidade: 10 

Objetivo: Composição equipamentos 

Especificações: Corpo de metal, plástico e couro sintético, haste em plástico com reforço em metal, tipo ajustável e dobrável, estéreo com plugue P2(3,5 mm). 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA.

Item 17 – Mic com Vara/ Suporte Mic Boom 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Sennheiser 
Especificações: Sem fio, super cardióide, resposta de frequência 40 Hz a 20 Khz, nível de ruído 15 dB, filtro Low cut para minimizar ruído de vento, peso 128 g, led no interruptor de bateria, acompanha suporte de choque, protetor de espuma contra vento, estojo de transporte e pole profissional LyxPro com cabo interno. NO MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA.

Item 18 – Kit Mic Boom (Blimper + Suporte + Wind Screen) 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Sennheiser 
Especificações: Do tipo cardióide direcional shotgun para câmeras, smartphones ou qualquer dispositivo de gravação com uma porta TRS 3,5 mm, constituído por sistema plug and play, espuma e deadcat Wind Shield peludo para proteção de vento e sapata de montagem padrão para uso em câmeras e filmadoras, com cabo de saída de 3,5 mm para TRS. NO MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA.
Item 19 – Sistema de Intercomunicação 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Hollyland Solidcom C1 

Especificações: Caixa em policarbonato ABS, alcance de até 350 m, redução de ruído ambiente em 20 dB, 10 h de trabalho ininterrupto, tempo de recarga máx. 2,5 h, pareamento de frequência rápido (10 s.), 6 fones de ouvido, 01 estação de recarga.

Item 20 – Kit transmissor de Retorno de Áudio 

Quantidade: 2 

Objetivo: Composição dos  equipamentos

Marca de referência: Shure 

Especificações: Sistema de monitoramento profissional, banda UHF, faixa de frequência (506 a 542 Mhz), distância máxima atingida 96 m, inclui 01 transmissor sem fio, 01 receptor sem fio bodypack, 01 par de fones, leds de status de áudio e RF, alimentação 01 par de pilhas AA, tempo de funcionamento das baterias de 04 a 06 h, conector de fone padrão de 3,5 mm, equalizador paramétrico de 4 bandas.

Item 21 – Mixer 2 Áudio Digital 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos  equipamentos

Especificações: Totalmente digital, montagem padrão em rack de 19”, com 16 entradas de microfone/linha (XLR/TRS), 16 saídas XLR, 17 faders motorizados, com um total de 40 canais, tela de toque colorida de alta resolução, peso 13 Kg.
Item 22 – Par de Monitor de Áudio 

Quantidade: 6 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: Yamaha HS5 (70W) 
Especificações: Loudness, conectores XLR e TRS (¼”), impedância XLR 10K, TRS 20K, resposta de frequência de 54 Hz a 30 Khz, alimentação elétrica 220 Vac, potência de saída 70 W.

Item 23 – Interface de Áudio

Quantidade: 06

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: NÃO INDICADA

Especificações: Para gravação e reprodução, corpo em alumínio, 02 canais de entrada XLR, 02 canais de saída TRS, alimentação Phantom 48 V, resolução de áudio 24 bits, taxa de amostragem 192 Khz, compatível com MIDI, peso 470 g.

Item 24 – Mesa de Som de Rádio 

Quantidade: 1 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Especificações: Console de áudio profissional para broadcast, 12 canais, 02 entradas por canal (A/B), ajuste de nível para cada entrada LIN/MIC, equalizador de voz de 5 bandas para entrada MIC, Silenciador (Mute) de monitor da Sala de Controle (Ctrl Room) programável, em cada entrada de MIC, Módulo MIC com entrada e saída para inserção de equipamentos processadores de voz, saída de comando (start) nos módulos LIN, para disparo de equipamentos auxiliares (CD’s, MD’s, Computadores, etc), Dupla interface para híbrido telefônico (mix minus), programável em cada módulo de entrada, Duplo controle remoto (On/Off) programável em cada módulo de entrada (comando via satélite, computador, automação, etc), Dupla saída para monitor (Estúdio e Sala de Controle), com ajuste de ganho independente no painel de controle, Talkback para comunicação Sala de Controle/Estúdio, com microfone embutido no painel, Relé auxiliar para sinalizador (NO AR), VU digital (Pgm / Aud), Resposta de frequência: 20 Hz a 20 kHz, ± 0,5dB, Relação sinal/ruído: LIN >85 dB – MIC > 78,5 dB, Nível de saída AUD/PROG: Nominal + 4 dB – Máximo + 24 dB (600 Ω).

Item 25 – Espuma acústica

Quantidade: 150 m2

Objetivo: Isolamento acústico dos studios

Especificações: Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178.
Item 26 Bateria filmadora de vídeo

Quantidade: 05

Objetivo: Composição dos Equipamentos

Especificações: Bateria para filmadora longa duração, íon de Lítio, 7,2 V, 7.800 mAh, 4 leds, conexão USB para carregamento,

Item 27 – Kit Microfone sem Fio 

Quantidade: 04

Objetivo: Composição dos equipamentos 

Marca de referência: UWP- D26

Especificações: Profissional a condensador, sem fio, faixa de frequência 470 a 542 Mhz, banda de áudio 40 Hz a 20 Khz, kit composto de 01 transmissor bodypack, 01 transmissor plug on e 01 receptor, montagem em câmera, modulação FM, conector 3,5 mm.

Item 28 – Microfone com Fio com Chave 

Quantidade: 4 

Objetivo: Composição dos equipamentos

Marca de referência: XS1 Sennheiser - Art. 47, b, Lei 13.303/2016.

Especificações: Microfone cardióide dinâmico com fio, pré-amplificador integrado, padrão polar cardióide em forma de 8 e omnidirecional, impedância 350 Ohms, conector XLR macho, com chave para função mute.

2.  DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor estimado para esta licitação será sigiloso, na forma do art. 34 da Lei nº 13.303/2016.

2.1.1. O valor máximo estimado pela Administração é o constante no mapa analítico, elaborado pela Diretoria de Administração e Finanças da EPC|TVPE;

2.1.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor unitário ou por lote/global acima do estimado após fase de lances.

3. DAS JUSTIFICATIVAS

3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
3.1.1. A Empresa Pernambuco de Comunicação / TV Pernambuco, integrante da RNCP – Rede Nacional de Comunicação Pública, tem por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão pública e serviços conexos, competindo a si a implantação e operação de emissoras e a exploração dos serviços de radiodifusão pública do Estado de Pernambuco. Além disso, também cabe à EPC implantar e operar suas próprias redes de Repetição e Retransmissão de Radiodifusão, conforme estabelecido no inciso II, do art. 4º da lei n.º 14.404, de 22 de setembro de 2011.

3.1.2. Como integrante da RNCP, a TV Pernambuco participa do Programa Brasil Digital, que tem o objetivo de instalar 250 novas estações de TV Digital em municípios que ainda não possuem emissoras de TV digital. Além de canais das parceiras da EBC, a Rede Legislativa também integra esse programa. A EPC solicitou a inclusão de 16 cidades pernambucanas no PBD, para as quais a EBC e o Ministério das Comunicações vão fornecer o sistema de transmissão, composto por transmissor, encoder, sistema irradiante, receptores de satélite, etc.

3.1.3. Contudo, para alcançar os objetivos supracitados, em complementação aos sistemas de transmissão que venham a ser adquiridos e doados, faz-se necessário também o investimento nos equipamentos responsáveis pela produção e veiculação dos sinais de áudio e vídeo.

3.1.4. Haja vista que todos os equipamentos elencados são de uso diário e contínuo, a aquisição de novos equipamentos se torna vantajosa em razão de que os equipamentos são essenciais no trabalho cotidiano e o seu valor de compra no mercado vale a pena devido a sua alta durabilidade. 

3.1.5. A aquisição de bens como máquinas e outros equipamentos é um investimento nos ativos da empresa, isso significa que automaticamente a empresa tem maior valor monetário com o investimento de novos equipamentos.  Essa aquisição irá abranger as mais variadas demandas existentes na empresa, desempenhadas pelas áreas de engenharia, operações, produção e jornalismo. O conjunto de equipamentos listados são responsáveis pela captação e distribuição dos sinais de áudio e vídeo. O produto a ser exibido afeta diretamente a percepção de qualidade dos telespectadores. É importante destacar que, com o avanço da tecnologia, os equipamentos de broadcast estão cada vez mais se integrando ao ambiente IP (protocolo de internet), o que tem contribuído para a melhoria na qualidade do sinal da EPC. Os aprimoramentos trazidos por essa inovação tecnológica oferecem aprimoramentos que necessariamente precisam fazer parte dos equipamentos que são essenciais para a satisfação das demandas de produção, jornalismo e engenharia.
3.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

3.2.1. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos pela Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações – DETO. 

3.2.2. A fim de estimar o quantitativo de equipamentos, foram levados em consideração os requisitos mínimos e quantidades necessárias para atender à demanda da Empresa Pernambuco de Comunicação, e seu padrão de qualidade em TV Aberta Digital, bem como para atender a agenda de eventos previstos na programação de transmissão e produção ao longo do ano.  
3.3. DA NÃO ADMISSIBILIDADE DE CONSÓRCIO
3.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar de licitação singular, de baixa complexidade e de pequeno valor; o que não restringe o universo de possíveis licitantes.

3.4. JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ART 48. DA LC 123/2006.

3.4.1. A Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP); 

3.4.1.1. Em seu art. 48, a LC traz a obrigatoriedade do estabelecimento, em se tratando de contratação de bens divisíveis, de uma cota que pode chegar a até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, reservada para a contratação por ME e EPP;

3.4.1.2. Ao caso concreto, em que se verifica a independência funcional e operacional dos itens a serem adquiridos, o que caracteriza o objeto como de natureza divisível, e considerando que todos os itens componentes do objeto podem ser adjudicados a diversos fornecedores, esta sendo reservada cota especial para ME ou EPP conforme disposto no subitem 1.4.1.1.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

· Programa: 1082 - Consolidação da EPC S/A;
· Ação: 4656 - Reestruturação da TV Pernambuco;
· Subação: 0000 - Outras medidas;
· Fonte de Recurso: 05010000000 - Própria;
· Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Investimento.

· Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Materiais

4.1.1. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

5. DOS EQUIPAMENTOS
5.1. Os equipamentos e componentes a serem entregues deverão seguir as especificações constantes nos subitens 1.4.1. e 1.4.2. ;

5.1.1. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem original lacrada que será aberta na presença de empregados designados pela EPC S/A para o recebimento dos equipamentos. Deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e na linha de produção atual do fabricante;

5.1.1.1. O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação vigente. 

5.1.2. Não poderão ser fornecidos equipamentos diferentes para o mesmo item;

5.1.3. As embalagens de transporte dos equipamentos deverão conter etiqueta ou gravação, com os seguintes dados: nº do contrato, descrição do conteúdo (ao menos, marca e modelo do equipamento) e indicação do fornecedor.

5.2. Local de entrega

5.2.1. Os equipamentos e componentes deverão ser entregues a DETO – Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações no endereço: Avenida Conde da Boa Vista nº 1424 – Boa Vista – Recife - PE - CEP 50.060-001, em dias úteis e durante o horário de expediente normal da EPC S/A.; 

5.2.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar, com antecedência mínima de 48 horas, a data e o horário da entrega de equipamentos;

5.3. Prazo de Entrega

5.3.1. O prazo de entrega dos equipamentos será de até 60 dias a partir da assinatura do contrato. 

5.3.1.1. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;

6. DA GARANTIA

6.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A contratada deverá assegurar o mesmo prazo estipulado pelo fabricante, caso este seja superior ao prazo mínimo retrocitado;

6.2. A garantia poderá implicar na realização de reparos contra defeitos de fabricação, substituição temporária ou troca definitiva, com vistas a manter a disponibilidade do objeto para uso, em perfeito estado de funcionamento;

6.3. As intercorrências técnicas decorrentes da garantia compreendem a substituição de peças, ajustes e reparos necessários, dentre outros procedimentos, de modo a manter o objeto em perfeita condição de uso durante a sua vigência;
6.3.1. As peças e componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser novos e originais, e atender às Normas Técnicas aplicáveis.

6.4. As intervenções para reparos do objeto realizado durante o período de garantia são de responsabilidade do fornecedor, que deverá disponibilizar assistência técnica autorizada para realização das intervenções necessárias.
6.4.1. Tanto na substituição temporária quanto na troca definitiva, o equipamento substituto deverá possuir características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento original, além de estarem em perfeito estado de funcionamento;

6.4.2. No caso de substituição definitiva o equipamento deverá ser novo, de primeiro uso.

6.5. Da Substituição de Equipamento em reparo
6.5.1. Quando for necessária a substituição de equipamento em reparo, deverá ser considerado o definido nos subitens a seguir:

6.5.1.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela substituição, sendo de sua responsabilidade as despesas de deslocamento de técnicos, transporte e seguro do equipamento, e outras decorrentes da atividade, sem ônus para a CONTRATANTE;

6.5.1.2. A CONTRATADA é responsável pela realização de todos os procedimentos necessários à substituição, não cabendo ônus a CONTRATANTE nos casos de haver danos no equipamento decorrente da realização da atividade;

6.5.1.3. Os equipamentos utilizados na substituição deverão ser identificados (etiqueta/placa de identificação) nos mesmos moldes dos equipamentos fornecidos originalmente na solução;

6.5.1.4. A substituição poderá ser temporária ou definitiva. Em ambos os casos, o equipamento substituto deverá possuir, no mínimo, características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento original e estar em perfeito estado de funcionamento;

6.5.1.5. Faculta-se à CONTRATADA, em caso de substituição temporária, a opção de realizar a substituição em caráter definitivo;

6.5.1.6. No caso de substituição definitiva, esta deverá ser por um equipamento novo, de primeiro uso;

6.5.1.7. O prazo máximo para a substituição temporária é de 90 (noventa) dias úteis, sendo que até o término deste prazo o equipamento original deverá ser devolvido em pleno estado de funcionamento ou substituído definitivamente pela CONTRATADA;

6.5.1.8. As partes deverão determinar a formalização necessária à retirada de equipamento do ambiente da CONTRATANTE pela equipe técnica da CONTRATADA.

7. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, REGIME E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. Considerando tratar-se de aquisição de natureza singular, o procedimento licitatório será realizado na MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA – ABERTA, com fundamento na Lei n.º 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC;

7.2. A contratação deverá ocorrer pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,  de acordo com o Inciso II do Art. 124 do Regulamento de Licitações e Contratos;

7.3. Todas as propostas serão julgadas com base no critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando-se exclusivamente as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sendo ordenadas da menor para a maior.

8. DA PROPOSTA
8.1. Deverá constar a indicação da marca e do modelo dos equipamentos, de modo que estará vinculada ao fornecimento do referido objeto, não sendo aceita a substituição por marca em desconformidade com este Termo de Referência;

8.2. A proposta deverá vir acompanhada de manual, catálogo, ficha técnica ou folder (em idioma português) que demonstrem a compatibilidade das especificações dos itens ofertados com aquelas constantes no descritivo técnico (subitens 1.4.1. e 1.4.2. deste Termo de Referência.

8.3. Para fins de avaliação das especificações técnicas contidas nos documentos relacionados no item anterior, a referida documentação será encaminhada, pela Comissão de Contratação/Pregoeira, à Equipe Técnica designada pela EPC/TVPE;

8.4. Caberá à Equipe Técnica designada pela EPC/TVPE encaminhar a pregoeira, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da documentação, parecer circunstanciado acerca da compatibilidade do(s) equipamento(s) e componente(s) apresentado(s) com as especificações e critérios objetivos definidos no instrumento convocatório, informando expressamente se APROVA ou REPROVA os equipamentos ofertados;
8.5. No caso de REPROVAÇÃO, o parecer técnico deverá apresentar a(s) justificativa(s) que fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos definidos no instrumento convocatório que não foram atendidos;
8.6. A REPROVAÇÃO do(s) equipamento(s) pela Equipe Técnica da EPC/TVPE implicará na desclassificação do licitante;
8.7. A APROVAÇÃO ou a REPROVAÇÃO dos equipamentos é de responsabilidade exclusiva da Equipe Técnica da EPC/TVPE.

8.8. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos, tributos, seguros, embalagens e fretes que incidam na entrega dos equipamentos pela CONTRATADA, inclusive aduaneiros, quando for o caso;

8.9. A impossibilidade da entrega dos equipamentos com a marca referida na proposta deverá ser comunicada à EPC S/A, justificada e comprovada, indicando nova marca que atenda ao disposto neste Termo de Referência, não podendo ser inferior às especificações técnicas, nem implicar em custo adicional, ficando a critério da EPC S/A a decisão, devidamente justificada, quanto à aceitação ou rejeição;

8.10. A proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias da sua apresentação, independente de declaração do proponente licitante;

8.11. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem o equipamento ou componente fora das especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência ou fora do prazo estabelecido.

9. DO CONTRATO

9.1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1.1. O contrato oriundo da licitação deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua assinatura, sem prejuízo para o prazo estabelecido pela garantia de fábrica.

9.1.2. Caso o período de vigência ultrapasse o exercício financeiro, no exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, mediante apostilamento, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

10. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
10.1. O representante legal da empresa deverá assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, de conformidade com o estabelecido no art. 75, da lei 13.303/2016.
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, com as consequências nele previstas;

11.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

11.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, dentre outros, nos seguintes casos:
11.3.1. Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

11.3.2. Subcontratação, quando houver essa vedação expressa no contrato;

11.3.3. Decretação de falência ou dissolução da sociedade da contratada;

11.3.4. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;

11.5. Por determinação Judicial.

12. DO PAGAMENTO
12.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR;

12.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.3. O pagamento deverá ser efetuado, em 01(uma) parcela à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela CONTRATANTE;

12.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no item 12.3. e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

[image: image2.emf]EM = Encargos Moratórios   N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento   VP = Valor da parcela a ser paga   I = Índice   de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:     I =  (TX/100)        I =  (6/100)     I = 0,0001644            365                 365      TX = Percentual da taxa anual = 6%  


12.4.1. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

13. DO REAJUSTE

13.1. O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, nos termos do art. 1º, III, da Lei Estadual nº 12.525/2003.

13.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 81, inciso VI, da lei 13.303/2016; 

13.3. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acordo com o art. 81, §6º, da lei 13.303/2016.

14. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

14.1. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de empregados distintos, designados pela EPC S/A, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos serviços, conforme o art. 40, inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016:

14.1.1. O fiscal do contrato será ANTONIO INALDO REVOREDO, matrícula n.º 181576451, Diretor de Engenharia, Tecnologia e Operações da EPC – Empresa Pernambuco de Comunicação S/A, do quadro da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação;

14.1.2. A gestora do contrato será EDUARDA BORBA LAGIOIA LIPPO, matrícula nº 14220111-1, Diretora de Administração e Finanças da EPC – Empresa Pernambuco de Comunicação S/A, do quadro da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação.

14.2. Cabe ao fiscal do contrato:

14.2.1. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços, devendo:

14.2.2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da EPC S/A quanto da CONTRATADA;

14.2.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

14.2.4. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido neste Termo de Referência, no futuro contrato e dentro dos prazos estabelecidos;

14.2.5. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições deste Termo de Referência, do edital da Licitação e seus anexos;

14.2.6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

14.2.7. Recusar fornecimento irregular, não aceitando equipamentos ou peças de reposição diversos daqueles que se encontram especificados neste Termo de Referência, no futuro edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela EPC S/A;

14.2.8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

14.2.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA;

14.2.10. Atestar a Nota fiscal/fatura com base nas avaliações dos equipamentos recebidos.
14.3. Cabe ao gestor do contrato:

14.3.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;
14.3.2. Apurar o percentual de desconto, no caso de recusa de equipamento(s) da Nota Fiscal correspondente;
14.3.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;
14.3.4. Emitir avaliação da qualidade dos equipamentos;
14.3.5. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
14.3.6. Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;
14.3.7. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal;
14.3.8. Providenciar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
14.3.9. Manter o controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

14.3.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

15. DO RECEBIMENTO 
15.1. O recebimento do objeto se dará da seguinte forma:

15.1.1. Provisoriamente, no momento da entrega, pelo titular da Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos recebidos com as especificações requisitadas;

15.1.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório, verificada a qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação;

15.2. No momento do recebimento provisório, deverá ocorrer:

15.2.1. A verificação do pleno funcionamento dos equipamentos, inspeção visual do equipamento e disponibilização dos itens necessários à sua operacionalidade;

15.2.2. Fica assegurado à EPC|TVPE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, que ficará a cargo da EPC|TVPE;

15.2.2.1. Será considerada recusa formal a não substituição do material, após 10 (dez) dias úteis da sua rejeição ou devolução;

15.2.2.2. Serão recusados os equipamentos que não satisfaçam às especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados;

15.2.2.3. No recebimento definitivo do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar obrigatoriamente o TERMO DE GARANTIA com validade mínima de 12 (doze) meses, prevalecendo a garantia do fabricante, se for maior;  

15.2.2.4. A entrega provisória dos equipamentos e componentes será realizada à Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações na sede administrativa da EPC|TVPE, situada à Av. Conde da Boa Vista n.º 1424 – Boa Vista – Recife - PE;

15.2.2.5. A entrega definitiva dar-se-á após transcorridos 05 (cinco) dias do recebimento provisório ou após verificada a conformidade dos equipamentos; o que ocorrer primeiro; 

16. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA.

16.1. Habilitação Jurídica:
16.1.1. cópia do Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de Empresário; ou,

16.1.2. cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou,

16.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou,

16.1.4. contrato Social consolidado ou acompanhado da última alteração contratual, quando houver, ou Estatuto ou ainda Certidão Simplificada da Junta Comercial do domicílio da proponente.

16.1.5. declaração "DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EPC S/A", de acordo com modelo estabelecido no ANEXO B deste Termo de Referência;

16.1.6. declaração "DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL", de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO C deste Termo de Referência;

16.1.7. cópia da Carteira de Identidade e CPF do representante legal da licitante (pessoa a quem o contrato social confira poderes de administração e representação perante a sociedade ou firma individual).
16.2. Regularidade Fiscal:

16.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ativo.

16.2.2. certidão de Regularidade para com os Tributos Federais;

16.2.3. comprovação de Regularidade Fiscal, com a Fazenda Estadual, do domicílio e Sede da proponente, na forma da lei. 

16.2.3.1. em se tratando de empresa com domicílio fora do Estado de Pernambuco, a mesma estará obrigada a apresentar além da Certidão de Regularidade Fiscal de que trata o subitem anterior (16.2.3), a Certidão de Regularidade Fiscal para com o Estado de Pernambuco, emitida pela Secretaria da Fazenda de Pernambuco, a qual poderá ser solicitada no site www.sefaz.pe.gov.br, na opção “are virtual”, escolhendo a opção certidão de regularidade fiscal, e digitando-se o CNPJ da licitante. 

16.2.3.2. quando a sede da proponente for neste Estado e esta quiser apresentar documentação da filial localizada em outro Estado, deverá comprovar a sua regularidade para com a Fazenda Estadual tanto da filial como da matriz. 

16.2.4. comprovação de regularidade fiscal, com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante.

16.2.5. comprovação de Regularidade com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

16.2.6. comprovação de regularidade perante a justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei Federal n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa n.º 1.470/2011 do TST.

16.2.7. o Certificado de Registro de Fornecedores de Pernambuco – CADFOR/PE emitido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco substitui os documentos de habilitação enumerados nos itens de 16.2.1 a 16.2.6, deste Termo de Referência quanto às informações disponibilizadas no sistema de consulta direta no sitio www.redecompras.pe.gov.br, podendo a Comissão de Contratação/Agente de Contratação/PREGOEIRO consultar o banco de dados do cadastro para apuração da situação do licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes.

16.2.8. Para efeito de aplicação da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, os licitantes enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar declaração do próprio licitante, conforme ANEXO D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP, deste Termo de Referência, bem como Certidão específica pela Junta Comercial do Estado sede do licitante ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos dos art. 4º e 5º, do Decreto n.º 3.474 de 19.05.2000, que regulamentou a Lei n.º 9.841, de 05.10.1999, comprovando que está registrada na condição de ME ou EPP;

16.2.9. as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida no subitem 16.2. relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista durante o procedimento licitatório, mesmo que esta apresente alguma restrição:

16.2.10. a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) declarada vencedora da Licitação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for publicado o resultado do certame licitatório, prorrogável por igual período, a critério da EPC S/A, para a regularização de sua situação fiscal, devendo apresentar as certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa que comprovem a regularidade de sua situação fiscal, sob pena de aplicação do disposto no § 2º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006:

16.2.11. a prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração, quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, devidamente justificado;

16.2.11.1. a não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;

16.2.12. o Certificado de Registro de Fornecedores de Pernambuco – CADFOR/PE, emitido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, substitui os documentos de habilitação enumerados nos itens 16.1. (Habilitação Jurídica) e 16.2. (Regularidade Fiscal) deste edital quanto às informações disponibilizadas no site de consulta direta no sítio www.portais.pe.gov.br, podendo a Comissão de Licitações/Pregoeira consultar o banco de dados do cadastro para apuração da situação do licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

16.2.13. será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo comas exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores individuais, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

16.3.  Qualificação técnica:
16.3.1. a empresa deverá apresentar comprovante de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativo a fornecimentos anteriores, compatíveis com o objeto.
16.3.1.1. será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) da quantidade estimada; 

16.3.1.2. para efeito do subitem 16.3.1.1, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados; 

16.3.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

16.3.2.1. os atestados e/ou certidões deverão conter as seguintes informações básicas:

16.3.2.1.1. nome do contratado;

16.3.2.1.2. identificação do contrato com período de execução;

16.3.2.1.3. nome do responsável pela aquisição;

16.3.2.1.4. localização do fornecimento.

16.4.  Qualificação Econômico-financeira:
16.4.1. certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida na sede da pessoa jurídica, pela autoridade competente, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.

16.4.2. certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa jurídica, relativos ao 1º e 2º graus de jurisdição: 

16.4.2.1. a certidão descrita no subitem anterior somente é elegível quando a certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

16.4.3. caberá ao PROPONENTE obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da pessoa jurídica. 

16.4.4. comprovação de Capital Social, até a data de apresentação da proposta, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

16.4.5. balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para o Pregão:

16.4.5.1. os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.
17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

17.1.1.1. Fornecer os equipamentos nos locais indicados, conforme as especificações técnicas estabelecidas neste documento;

17.1.1.2. Prestar suporte técnico durante o período de garantia, incluindo a substituição de equipamentos defeituosos;

17.1.1.3. Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos;
17.1.1.4. Apresentar no momento da assinatura do contrato os Certificados de Homologação, válidos para os itens deste TR que forem passíveis de homologação;

17.1.1.5. A CONTRATADA será responsável pela comprovação da procedência dos equipamentos, devendo apresentar cópia da guia de importação (quando for o caso) ou da nota fiscal, assim como os dados do respectivo fornecedor;

17.1.1.6. Providenciar a troca, às suas expensas, do(s) equipamento(s) entregue(s) com defeito de fabricação ou que não correspondam às especificações solicitadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis da notificação;

17.1.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela empresa CONTRATANTE;

17.1.1.8. Aceitar, desde que pactuado pelas partes, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao estabelecido nos §§ 1º e 2º, do art. 81, da Lei n.º 13.303/2016, tomando-se por base o valor contratual;

17.1.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

17.1.1.10. Quando da prestação da garantia, seguir as normas e políticas de segurança da CONTRATANTE e o estabelecido no item 5. deste Termo de Referência;

17.1.1.11. Apresentar TERMO DE GARANTIA com validade de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo dos equipamentos. O TERMO DE GARANTIA deverá ser entregue pela CONTRATADA quando da entrega de todos os equipamentos com abrangência a todas as obrigações de garantia especificadas neste Termo de Referência.
18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

18.2.1.1. Garantir o acesso da contratada aos locais de entrega e disponibilizar as informações necessárias para a formalização do fornecimento;

18.2.1.2. Acompanhar e validar o recebimento dos equipamentos fornecidos pela contratada por meio do gestor e fiscal do contrato;

18.2.1.3. Realizar os pagamentos conforme estabelecido no contrato, observadas as condições de execução do(s) fornecimento(s).

18.2.1.4. Informar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local ou dia de recebimento do(s) equipamento(s);

18.2.1.5. Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões exigidos nas especificações e recomendações do fabricante;

18.2.1.6. Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

18.2.1.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos equipamentos fornecidos;

18.2.1.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados nos equipamentos e acionar o suporte para exercício da garantia; e

18.2.1.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

19. DAS PENALIDADES POR ATOS LESIVOS E INFRAÇÕES 

19.1.
Os proponentes que, no tocante a licitação oriunda deste TR ou ao contrato dela decorrente, cometer algum ato lesivo à EPC S/A, assim definido pela Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente no art. 5º, inciso V da mencionada Lei, estarão sujeitos às penalidades administrativas previstas na Lei 12.846/2013, assegurada a ampla defesa, mediante procedimento administrativo autônomo, nos seguintes termos:

19.1.1. multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; 

19.1.2. publicação extraordinária da decisão condenatória;

19.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPC S/A, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

19.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

19.1.5. as sanções previstas nas alíneas 19.1.2. e 19.1.3. poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

19.2.
Além das penalidades administrativas previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), aquelas que, durante a fase de licitação até a assinatura do instrumento contratual, incorrerem em qualquer das hipóteses de infração administrativa previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A, integrante deste Termo de Referência independentemente de transcrição, ficam sujeitos às seguintes penalidades:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

19.2.3. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a EPC S/A, por até 02 (dois) anos.

19.3. 
A penalidade a ser aplicada deverá observar o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, e considerados, entre outros relevantes, os aspectos previstos no regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A.

19.4. No caso de aplicação de multa, esta será calculada entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor global do procedimento de dispensa de licitação, observados os princípios e aspectos acima mencionados.

19.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o licitante da responsabilidade por perdas e danos decorrentes dos danos e das infrações cometidas.

19.6. Os valores das multas que porventura forem aplicadas serão cobrados, podendo ser descontados de pagamentos eventualmente devidos pela EPC S/A ao licitante ou, ainda, se for o caso, ser cobrados judicialmente.

19.7. Os valores das multas deverão ser pagos em parcela única, ressalvada a possibilidade de outras condições de pagamento, desde que aceitas pela EPC S/A.

19.8. Qualquer multa imputada e não paga no prazo concedido pela EPC S/A será corrigida pelo IPCA ou outro índice que por ventura venha a substituí-lo, sob o qual serão acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES PELA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades previstas legalmente:

20.1.1. serão aplicadas à CONTRATADA, caso incorra nas faltas referidas no Item anterior, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 83 e 84 da Lei federal n.º 13.303/2016;

20.1.2. nas hipóteses previstas no subitem 20.1.1, o CONTRATADO poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa própria e às suas expensas.

20.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o CONTRATADO, além das sanções referidas no subitem 20.1, às seguintes penalidades:

20.2.1. advertência;

20.2.2. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total dos equipamentos entregues com atraso; 

20.2.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos fornecimentos realizados, quando o atraso for superior a 3 (três) dias. A aplicação da multa prevista neste item não excluirá a aplicação da multa contida no item anterior; 

20.2.4. a inexecução total ou parcial das obrigações contidas no instrumento contratual ensejará a sua rescisão e as consequências previstas em lei;

20.2.5. a aplicação de multa não excluirá a aplicação de outras penalidades previstas em lei;

20.2.6. as multas serão descontadas do pagamento, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o caso, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal;

20.2.7. a aplicação das penalidades acima descritas far-se-á após a realização de regular processo administrativo;

20.2.8. suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a EPC S/A por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos, observando o limite estabelecido no Inciso III, Art. 83, Lei Federal nº 13.303/16:

20.3.1. 6  (seis) meses, no caso de:   

20.3.1.1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

20.3.1.2. alteração da quantidade ou qualidade dos equipamentos fornecidos, ou serviços prestados;

20.3.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da entrega dos equipamentos, ou da substituição de equipamentos defeituosos.

20.3.3. 24 (vinte e quatro) meses, no caso de:

20.3.3.1. paralisação da entrega dos equipamentos sem justa fundamentação e prévia comunicação à EPC S/A;

20.3.3.2. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos desta contratação no âmbito da EPC S/A.

20.4. A aplicação das sanções a que se sujeita o CONTRATADO, inclusive a de multa, aplicada nos termos do item 20.2.2. e 20.2.3., não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência:

20.4.1. todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei;

20.4.2. a sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no subitem 20.2.8.;

20.4.3. nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n.º 42.191/2015;

20.4.4. a critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

20.4.5. caso o valor a ser pago à CONTRATADA seja insuficiente para a satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual exigida, se for o caso;

20.4.6. caso a faculdade prevista no subitem 20.4.5. não tenha sido exercida ou verificada a insuficiência da garantia exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado;

20.4.7. depois de esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicada nos itens anteriores, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial;

20.4.8. decorrido o prazo previsto no item 20.4.7., a CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial;

20.4.10. a EPC S/A poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

21. DA PREVISÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitado.

22. DO FORO
22.1. Fica eleito o foro do Recife - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Recife, 23 de Maio de 2025
Eric Matheus Silva Santos
Diretor de Engenharia, Tecnologia e Operações 

Eduarda Borba Lagioia Lippo

Diretora de Administração e Finanças da EPC

Visto Jurídico:

Alessandra Jacira Santos da Silva 

Superintendente Jurídica da EPC



                           ANEXO A 

                                             DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores,

Local,           ,    de             2025

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o fornecimento do objeto da presente Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

	Item
	E-Fisco
	Descrição dos serviços
	VR. UNIT.
	VR. TOTAL

	1
	594052-4
	CÂMERA FILMADORA 4K
	
	

	2
	594056-7
	CAMERA FILMADORA/FOTOGRAFICA MIRRORLESS
	
	

	3
	552598-5
	GIMBLE PARA CÂMERA DSLR
	
	

	4
	594080-0
	TRIPÉS DE CÂMERA CABEÇA FLUIDA DE METAL
	
	

	5
	594200-4
	CÂMERA DE AÇÃO PORTÁTIL 
	
	

	6
	556105-1
	DRONE C/ TELA E BATERIA EXTRA TEMPO MÁXIMO DE VOO: 34 MINUTOS. CÂMERA IMPULSIONADA POR UM SENSOR CMOS DE 1/1,3” CONTANDO COM FUSÃO DO ISO NATIVO DUPLO, ABERTURA DE F/1,7 DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS OMNIDIRECIONAL RESOLUÇÃO DE CAPTURA DE VÍDEO 1080P TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE HDMI
	
	

	7
	600944-1
	TRANSMISSOR HOLLYLAND P/ CAMERA
	
	

	8
	552846-1
	REBATEDOR DE LUZ 
	
	

	9
	552518-7
	ILUMINAÇÃO KIT SOFTBOX 2 SOFTBOXES E 2 LUMINÁRIAS + TRIPÉS
	
	

	10
	594481-3
	BLACKMAGIC STUDIO CAMERA
	
	

	11
	594921-1
	LENTE PANASONIC LUMIX G X
	
	

	12
	594463-5
	MESA DE CORTE QUE CONECTE ATÉ 8 CÂMeRAS PROFISSIONAIS Saídas de Vídeo SDI 12 Taxas SDI 1.5G, 3G, 6G, 12G Saídas de Vídeo HDMI 1 Total de Entradas de Áudio 2 x XLR com áudio analógico balanceado 1 x BNC de 32 canais com áudio digital MADI 2 x RCA com áudio analógico estéreo 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação Total de Saídas de Áudio 4 x jack de 1/4 de polegada com áudio analógico, 1 x BNC de 64 canais com áudio digital MADI, até 50 ativos, 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação. Entradas de Áudio SDI4 canais de áudio embutidos em todas as entradas SDI. Saídas de Áudio SDI 16 canais configuráveis.
	
	

	13
	594761-8
	ACESSÓRIO BLACKMAGIC- MANETE DE ZOOM E MANETE DE FOCO
	
	

	14
	569222-9
	TELEPROMPTER LINEPRO LCD 19”
	
	

	15
	594553-4
	GRAVADOR ÁUDIO 4 CANAIS
	
	

	16
	594172-5
	FONE DE OUVIDO PORTA PRO Conectores: conector:1/8' ou p2 estéreo Cor: preto Diâmetro falante: fones compactos semi-abertos Impedância: 32 ohms Resposta frequência: 13hz 27khz Sensibilidade: 125db spl/v Tipo de imã: ímã em neodímio Comprimento cabo: cabo de 1,5 metros
	
	

	17
	594193-8
	MIC COM VARA/SUPORTE MIC BOOM
	
	

	18
	580428-0
	KIT MIC BOOM (BLIMPER+ SUPORTE+WIND SCREEN)
	
	

	19
	593007-3
	SISTEMA DE INTERCOMUNICAÇÃO HOLLYLAND
	
	

	20
	580485-0
	KIT TRANSMISSOR DE RETORNO DE ÁUDIO COM 4 RECEPTORES
	
	

	21
	594285-3
	MIXER 2 AUDIO DIGITAL
	
	

	22
	594286-1
	PAR DE MONITOR DE ÁUDIO
	
	

	23
	594297-7
	INTERFACE AUDIO DUO 2 INPUT, 2 OUTPUT USB Possui 2 conectores de entrada e 2 de saída. Conta com uma resolução de áudio de 24 bit. Software suportado: Ableton live lite.Compatível com MIDI. Tipo de alimentação: USB 2.0. Tem uma taxa de amostragem de 192kHz. Conectores: 2 Instrumentos Inputs Som profissional e de qualidade.
	
	

	24
	582792-2
	MESA DE SOM DE RÁDIO CONSOLE DE ÁUDIO MODULAR CA512 - 10 CANAIS FADER DESLIZANTE MAGNÉTICO – Até 12 canais de entrada Estéreo 2 Saídas Estéreo – PGM, AUD. 2 Saídas Mono – Mix Minus 1 e 2
	
	

	25
	587550-1
	Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178, aplicação no isolamento acústico dos estúdios.
	
	

	26
	519206-4
	BATERIA PARA FILMADORA DE VIDEO - COM POTENCIA DE 7,2 VOLTS, MODELO NPF970, AUTONOMIA DE 6300MAM, COMPATIVEL COM A MARCA SONY NO MODELO FS100, MEDINDO 22,60X9,80X4,60CM, CARTELA COM 1 UNIDADE
	
	

	27
	594549-6
	KIT MICROFONE SEM FIO 
	
	

	28
	486767-0
	MICROFONE COM FIO COM CHAVE
	
	


	                                                  VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  
	


O preço global para execução do objeto da Licitação em referência é de R$....(...), de conformidade com o preço readequado ao lance final e posterior negociação via sistema eletrônico PE-INTEGRADO, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificadas na sua preparação.


Pela presente, declaramos ainda que:

a) Nossa proposta de preços foi elaborada considerando todas as despesas diretas, como mão de obra direta, equipamentos, materiais, subcontratados etc..., e quaisquer outras despesas indiretas como mão de obra indireta, ferramentas, EPI, tributos, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial e outras componentes da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), enfim, todos os componentes de custo dos envolvidos na execução do objeto do edital e seus anexos;

b) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de seu recebimento, ressalvando que, na hipótese de RECURSO, e tendo em vista o seu efeito suspensivo, o prazo de validade desta proposta de preços não correrá durante o período de recebimento e julgamento dos recursos;

c) No fornecimento dos bens e serviços objeto desta proposta observaremos rigorosamente as especificações técnicas, as condições e os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência e em seus respectivos anexos, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita execução das obrigações assumidas;

d) O nº da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos referentes ao Contrato, é (nº do banco, nome e nº da agência e nº da conta corrente);

e) Estamos cientes que, nos termos do futuro edital, e futuro instrumento contratual poderá ser assinado digitalmente, com fundamento na Medida Provisória nº 2.200/2001, mediante uso de certificados digitais expedidos por Autoridade Certificadora integrante da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, de modo que, nesta hipótese, o(s) representante(s) para assinatura dos instrumentos contratuais será(ão):

NOME:

CPF:

CARGO:

E-MAIL:

f) Não sendo a hipótese de assinatura digital, o(s) representante(s) Legal(is) para assinatura do instrumento contratual, será(ão): 

NOME:

CPF:

CARGO:

E-MAIL:


Assim, sendo essa proposta a expressão da verdade, firmamo-la para que seja válida e produza os efeitos jurídicos desejados.

Local e Data

_________________________________________

                            Nome e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A proposta deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO – B

DO TERMO DE REFERENCIA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA            PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EPC S/A

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores,

A ................(Nome do Licitante), inscrito(a) no CNPJ/MF Nº..........................., por intermédio de seu representante, o(a) Sr.(Sra).................................................................,

portadora da cédula de identidade nº........................... e do CPF Nº................................, DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO POSSUI IMPEDIMENTO LEGAL PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, especialmente no que se refere as vedações previstas na Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), no regulamento de Licitações e Contratos da EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÕES S/A - EPC e na Lei 13.303/2016.


Estou ciente que a presente declaração é firmada sob as penas da Lei, cuja falsidade pode importar em responsabilização administrativa, cível e criminal. 

                                      _________________________________

Local e Data

______________________________________

                                 Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO – C

 DO TERMO DE REFERENCIA 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL
À EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref.: LICITAÇÃO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores:

A
........................
... (Nome
da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº………………………

Por intermédio de seu representante legal, o Sr. ……………………………………………,

Documento de identidade nº………………………. e do CPF nº……………………………,

DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII, Art. 7º da  Constituição da  Repùblica Brasileira de 1988, que não emprega menor de dezoito  anos em trabalho noturno, peri- 

goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(    ) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local e Data
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
ANEXO - D

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores,

A ................(Nome do Licitante), inscrito(a) no CNPJ/MF Nº........................., por intermédio de seu representante, o Sr............................................................................,

portadora da cédula de identidade nº.............................e do CPF Nº.............................,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte) para fins desta licitação, nos termos da lei Complementar nº 123/2006.

Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, disposto no Art. 3º, parágrafo 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

                                      _________________________________

Local e Data

______________________________________

                                 Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO E

DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

	ITEM
	DEFINIÇÃO DO RISCO
	DESCRIÇÃO
	ATRIBUICÃO

DO RISCO
	INTENSIDADE DO IMPACTO
	EXPECATIVA DE OCORRENCIA
	AÇÕES PARA MITIGACAO

	1.1
	Atraso nos pagamentos dos contratos
	Dificuldade do DETO na execução do projeto
	FINANCEIRO - EPC
	Médio
	Médio
	Executar pagamento atrelado aos prazos contratuais

	1.2
	Alterações de projeto
	Alterações de projeto por parte do MCOM
	MCOM
	Médio
	Baixo
	Acompanhamento do processo junto ao MCOM

	1.3
	Atraso no prazo de entrega dos equipamentos
	O fornecedor atrasa na entrega dos equipamentos
	FORNECEDOR
	Médio
	Baixo
	Sanções contratuais impostas por atraso na entrega dos equipamentos

	1.4
	Roubo de carga
	Atraso por parte do fornecedor dos equipamentos 
	FORNECEDOR
	Médio
	Baixo
	Empresa fornecedora dos equipamentos deverá contratar seguro

	1.4
	Roubo, furto, vandalismo, depredações, perdas
	Custos adicionais causados por roubo, furto, vandalismo, depredação ou perda
	EPC
	Médio
	Muito baixo
	Abrigo monitorado por vigilância eletrônica; Contratação de seguro

	1.5
	Alteração da carga tributaria, variação do dólar
	Alteração da carga tributaria incidente sobre o contrato, aumento significativo do dólar
	PUBLICO
	Médio
	Alto
	Reequilíbrio econômico financeiro

	1.6
	Rescisão do CONTRATO
	Rescisão contratual por consenso entre as partes
	AMBOS
	Alto
	Muito baixa
	Indenização prevista no CONTRATO, arbitragem

	1.7
	Rescisão do CONTRATO por decisão judicial
	Rescisão judicial por ação movida pela SPE
	EPC
	Alto
	Muito baixa
	Indenização prevista no CONTRATO


ANEXO II - DO EDITAL

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS E DE RADIODIFUSÃO, QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO - EPC, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXX  EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA - ELETRÔNICA - PROCESSO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, PROCESSO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.303 DE 30.06.2016:
Pelo presente instrumento, tendo como partes, de um lado a EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, doravante denominada simplesmente EPC, empresa pública, organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, vinculada à Secretaria de Comunicação do Estado de Pernambuco, autorizada conforme Lei Estadual nº 14.404/2011, e, com Estatuto Social atualizado, aprovado pelo Decreto 50.441/2021 e alterações pelo Decreto 51.267/2021, com sede à Av. José Pinheiro dos Santos, nº 104, bairro Agamenon Magalhães, na Cidade de Caruaru, no Estado de Pernambuco, CNPJ/MF nº 17.659.736/0001-79, e Escritório Administrativo a Av. Conde da Boa Vista, nº 1424, bairro da Boa Vista, Recife-PE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente: FÚLVIO WAGNER LOPES GOMES, por força do Ato nº 6940, de 01.11.2023, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Av. Portugal nº 897 – Bairro Universitário - Município de Caruaru – PE – CEP 55.016-400, portador da Cédula de Identidade nº 6.154.196 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.501.734 - 83,  daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ./MF sob número xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede à Rua xxxx, nº xx, bairro xxxxx, CEP xxx.xxx-xxx, Cidade xxxxxx-UF, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA - ELETRÔNICA Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, devidamente homologado pela autoridade superior, em 00.00.0000, e com fundamento nas disposições da Lei 13.303/16 e nas disposições aplicáveis previstas, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Pernambuco de Comunicação S.A – EPC; na Lei Estadual nº 7.741/78, e, demais preceitos de direito aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos tecnológicos e de radiodifusão, visando atender as necessidades da Empresa Pernambuco de Comunicação, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas, no Termo de Referência – ANEXO I do Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o PROCESSO LICITATÓRIO ESPECIAL DAS ESTATAIS ABERTA - ELETRÔNICA Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, e todos os seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato oriundo da licitação deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua assinatura, sem prejuízo para o prazo estabelecido pela garantia de fábrica.

PARÀGRAFO PRIMEIRO: No exercício seguinte, as despesas correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ xxxxx (xxxxxxxx), e de R$ (xxxxxxxxx), de acordo com a proposta apresentada, estando já incluídos no mencionado preço, todas as despesas com,  transporte, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza  à perfeita execução do objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento deverá ser efetuado, em 01(uma) parcela à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela CONTRATANTE;
PARÀGRAFO PRIMEIRO: O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR;

PARÀGRAFO SEGUNDO:  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no item 5.1. e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

[image: image3.emf]EM = Encargos Moratórios   N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento   VP = Valor da parcela a ser paga   I = Índice   de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:     I =  (TX/100)        I =  (6/100)     I = 0,0001644            365                 365      TX = Percentual da taxa anual = 6%  


PARÀGRAFO TERCEIRO:  A atualização financeira prevista no parágrafo anterior  será adicionada ao valor da Nota Fiscal  na ocasião do pagamento.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

6.1. O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, nos termos do art. 1º, III, da Lei Estadual nº 12.525/2003, observadas as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acordo com o art. 81, § 6º, da Lei nº 13.303/2016.

PARÁGRAFO SEGUNDO: para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 81, inciso VI, da lei 13.303/2016;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas em Lei e nas normas aplicáveis, fornecer os equipamentos nos locais indicados, conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência: 


a)  Prestar suporte técnico durante o período de garantia, incluindo a substituição de equipamentos defeituosos;

b) Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos;

c) Apresentar no momento da assinatura do contrato os Certificados de Homologação, válidos para os itens deste TR que forem passíveis de homologação;

d) A CONTRATADA será responsável pela comprovação da procedência dos equipamentos, devendo apresentar cópia da guia de importação (quando for o caso) ou da nota fiscal, assim como os dados do respectivo fornecedor;

e) Providenciar a troca, às suas expensas, do(s) equipamento(s) entregue(s) com defeito de fabricação ou que não correspondam às especificações solicitadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis da notificação;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela empresa CONTRATANTE;

g) Aceitar, desde que pactuado pelas partes, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados ao estabelecido nos §§ 1º e 2º, do art. 81, da Lei n.º 13.303/2016, tomando-se por base o valor contratual;

h) Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas em Lei e nas normas aplicáveis:

a) Garantir o acesso da contratada aos locais de entrega e disponibilizar as informações necessárias para a formalização do fornecimento;

b) Acompanhar e validar o recebimento dos equipamentos fornecidos pela contratada por meio do gestor e fiscal do contrato;

c) Realizar os pagamentos conforme estabelecido no contrato, observadas as condições de execução do(s) fornecimento(s).

d) Informar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local ou dia de recebimento do(s) equipamento(s);

e) Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões exigidos nas especificações e recomendações do fabricante;

f) Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

g) Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos equipamentos fornecidos;

h) Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados nos equipamentos e acionar o suporte para exercício da garantia; e

i) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para exercício de 2025, na classificação abaixo:
· Programa: 1082 - Consolidação da EPC S/A;
· Ação: 4656 - Reestruturação da TV Pernambuco;
· Subação: 0000 - Outras medidas;
· Fonte de Recurso: 07540000000 – Operação de Crédito;
· Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Aquisição de Equipamentos;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO LOCAL DE ENTREGA
10.1. Os equipamentos e componentes deverão ser entregues a DETO – Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Operações no endereço: Avenida Conde da Boa Vista nº 1424 – Boa Vista – Recife - PE - CEP 50.060-001, em dias úteis e durante o horário de expediente normal da EPC S/A.; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá comunicar, com antecedência mínima de 48 horas, a data e o horário da entrega de equipamentos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
11.1. Os equipamentos ofertados, por ocasião da entrega, deverão seguir as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital e na Proposta:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem original lacrada, salvo obrigatoriedade de vistoria alfandegaria, que será aberta na presença de empregados designados pela CONTRATANTE para o recebimento dos equipamentos. Deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e na linha de produção atual do fabricante; 
PARÁGRAFO SEGUNDOI: não poderão ser fornecidos equipamentos diferentes para o mesmo item;

PARÁGRAFO TERCEIRO: os equipamentos deverão ser disponibilizados na sede administrativa da CONTRATANTE, sita à Av. Conde da Boa Vista, nº 1424 - Boa Vista, Recife/PE | CEP: 50.060-001, em dias úteis e durante o horário de expediente normal da EPC S/A;

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação vigente; 
PARÁGRAFO QUINTO:  as embalagens de transporte dos equipamentos deverão conter etiqueta ou gravação, com os seguintes dados: nº do contrato, descrição do conteúdo (ao menos, marca e modelo do equipamento) e indicação do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, designados pela CONTRATANTE e adiante indicados, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das dos serviços, conforme o art. 40, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016.
PARAGRAFO PRIMEIRO: .  O fiscal do contrato será MIGUEL JOSÉ BEZERRA, matrícula nº 18275907-1, Gerente de Operações da EPC – Empresa Pernambuco de Comunicação S/A, do quadro da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação;

PARAGRAFO SEGUNDO: O gestor do contrato será ERIC MATHEUS DA SILVA SANTOS, matrícula nº 18232493-01, Diretor de Engenharia, Tecnologia e Operações da EPC - Empresa Pernambuco de Comunicação S/A 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CABE AOS FISCAIS DO CONTRATO:

13.1. Cabe ao fiscal do contrato responsabilização pelo recebimento e garantia da regularidade e adequação dos equipamentos, devendo:

a) ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes no Termo de Referência e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da EPC S/A quanto da CONTRATADA;

b) exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência, do edital da Licitação e seus anexos e da proposta;

c) comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de fornecimento, em razão de fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

d) recusar fornecimento irregular, não aceitando equipamentos diversos daqueles que se encontram especificados no Termo de Referência, neste edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela EPC S/A;

e) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

f) comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA;

g) Atestar a Nota fiscal/fatura com base nas avaliações dos equipamentos recebidos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: CABE AO GESTOR DO CONTRATO:
14.1. Cabe ao gestor do contrato:

a) consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;

b) apurar o percentual de desconto, no caso de recusa de equipamento(s) da Nota fiscal correspondente;

c) solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a defesa prévia a CONTRATADA;

d) emitir avaliação da qualidade dos equipamentos

e) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

f) analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;

g) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal;

h) providenciar o pagamento da(s) Nota(s) fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES

15.1. Constituem ilícito administrativo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

a) O desatendimento injustificado das obrigações assumidas;  

b) a não celebração do contrato, mediante convocação dentro do prazo de validade da proposta; 

c) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
d)  ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

e) não manter a proposta,

f) falhar ou fraudar na execução do contrato, e/ou

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas a CONTRATADA, caso incorra nas faltas referidas no Item anterior, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 83 e 84 da Lei Federal nº 13.303/2016.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses previstas no caput e parágrafo primeiro, a CONTRATADA poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa própria e às suas expensas.

PARÁGRAFO TERCEIRO:A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das sanções referidas no PARÁGRAFO PRIMEIRO, as seguintes penalidades:

a. Advertência;

b. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total do contrato, dos serviços entregues em atraso; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias. A aplicação da multa prevista neste item, não excluirá a aplicação da multa contida no item anterior; 

d. A inexecução total ou parcial das obrigações contidas neste instrumento contratual ensejará a sua rescisão e as consequências previstas em lei;

e. A aplicação de multa não excluirá a aplicação de outras penalidades previstas em lei;

f. As multas serão descontadas do pagamento, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o caso, judicialmente pelo rito e com os encargos da execução fiscal;

g. A aplicação das penalidades acima descritas, far-se-á após a realização de regular processo administrativo;

h. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO: A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração serão graduados pelos seguintes prazos, observando limite estabelecido no Inciso III, Art. 83, Lei Federal nº 13.303/16:

I. 6 (seis) meses, no caso de:

a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou equipamentos locados;
II. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do serviço,  ou do fornecimento dos equipamentos locados;
III. 24 (vinte e quatro) meses, no caso de:

a) Entregar para locação, equipamentos não homologados, como se homologados fossem,;
b) paralisação dos serviços, sem justa fundamentação e prévia comunicação à CONTRATANTE;
c) prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação no âmbito da Administração Estadual.
PARÁGRAFO QUINTO: A prática de qualquer das infrações previstas na alínea “c”, item III, do parágrafo anterior, sujeita a CONTRATADA à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção.

PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação das sanções a que se sujeita a CONTRATADA, inclusive a de multa, aplicada nos termos do PARÁGRAFO TERCEIRO, não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.

PARÁGRAFO OITAVO: A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no PARÁGRAFO TERCEIRO, alínea h, desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº 42.191/2015.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos anteriores, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Decorrido o prazo previsto no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para os seus acréscimos, nos termos do previsto na Lei nº 13.303/16.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO QUARTO: É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na MATRIZ DE RISCOS, como de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DA MATRIZ DE RISCOS 

17.1. Na hipótese de ocorrência dos eventos mencionados nos itens 1.2, 1.3. e 1.4, da Matriz de Riscos, Anexo- VII do edital, a CONTRATADA deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, informar a EPC sobre o fato, tomando as providências abaixo:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;

b) Informar as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;

c) Informar as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;

d) Informar as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e,

e) Outras informações relevantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos no Anexo VII do edital, integrante deste Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA;

PARÁGRAFO TERCEIRO: As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da ocorrência do evento;

PARÁGRAFO QUARTO: As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido; 

PARÁGRAFO QUINTO: O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa;

PARÁGRAFO SEXTO: As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo VII – Matriz de Riscos serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RESCISÃO 

18.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, com as consequências nele previstas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, dentre outros, nos seguintes casos:

a) Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

b) Subcontratação, quando houver essa vedação expressa no contrato;

c) Decretação de falência ou dissolução da sociedade da contratada;

d) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO: A rescisão contratual poderá também se operar por determinação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA SUCESSÃO
19.1. O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
20.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na lei 13.303/2016, Lei das Estatais, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da EPC S/A e pelas regras do edital da LICITAÇÃO ESPECIAL DAS ESTATAIS - ABERTA - ELETRÔNICA - PROCESSO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC, na Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO

21.1. A presente contratação se dará através do regime de execução indireta por  preço global.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

22.1. O representante legal da empresa deverá assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da convocação, de conformidade com o estabelecido no art. 75, da lei 13.303/2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

23.1. Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO
24.1. Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Recife,    de  JUNHO  de 2025.

CONTRANTE

Diretor-Presidente da EPC

XXXXXXXXX

Representante legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1._____________________________     

CPF:

2._____________________________

CPF:                                                            

ANEXO III – DO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores,

Local,           ,    de             2025

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o fornecimento do objeto da presente Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

	Item
	E-Fisco
	Descrição dos serviços
	VR. UNIT.
	VR. TOTAL

	1
	594052-4
	CÂMERA FILMADORA 4K
	
	

	2
	594056-7
	CAMERA FILMADORA/FOTOGRAFICA MIRRORLESS
	
	

	3
	552598-5
	GIMBLE PARA CÂMERA DSLR
	
	

	4
	594080-0
	TRIPÉS DE CÂMERA CABEÇA FLUIDA DE METAL
	
	

	5
	594200-4
	CÂMERA DE AÇÃO PORTÁTIL 
	
	

	6
	556105-1
	DRONE C/ TELA E BATERIA EXTRA TEMPO MÁXIMO DE VOO: 34 MINUTOS. CÂMERA IMPULSIONADA POR UM SENSOR CMOS DE 1/1,3” CONTANDO COM FUSÃO DO ISO NATIVO DUPLO, ABERTURA DE F/1,7 DETECÇÃO DE OBSTÁCULOS OMNIDIRECIONAL RESOLUÇÃO DE CAPTURA DE VÍDEO 1080P TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE HDMI
	
	

	7
	600944-1
	TRANSMISSOR HOLLYLAND P/ CAMERA
	
	

	8
	552846-1
	REBATEDOR DE LUZ 
	
	

	9
	552518-7
	ILUMINAÇÃO KIT SOFTBOX 2 SOFTBOXES E 2 LUMINÁRIAS + TRIPÉS
	
	

	10
	594481-3
	BLACKMAGIC STUDIO CAMERA
	
	

	11
	594921-1
	LENTE PANASONIC LUMIX G X
	
	

	12
	594463-5
	MESA DE CORTE QUE CONECTE ATÉ 8 CÂMÊRAS PROFISSIONAIS Saídas de Vídeo SDI 12 Taxas SDI 1.5G, 3G, 6G, 12G Saídas de Vídeo HDMI 1 Total de Entradas de Áudio 2 x XLR com áudio analógico balanceado 1 x BNC de 32 canais com áudio digital MADI 2 x RCA com áudio analógico estéreo 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação Total de Saídas de Áudio 4 x jack de 1/4 de polegada com áudio analógico, 1 x BNC de 64 canais com áudio digital MADI, até 50 ativos, 1 x XLR de 5 pinos para intercomunicação. Entradas de Áudio SDI4 canais de áudio embutidos em todas as entradas SDI. Saídas de Áudio SDI 16 canais configuráveis.
	
	

	13
	594761-8
	ACESSÓRIO BLACKMAGIC- MANETE DE ZOOM E MANETE DE FOCO
	
	

	14
	569222-9
	TELEPROMPTER LINEPRO LCD 19”
	
	

	15
	594553-4
	GRAVADOR ÁUDIO 4 CANAIS
	
	

	16
	594172-5
	FONE DE OUVIDO PORTA PRO Conectores: conector:1/8' ou p2 estéreo Cor: preto Diâmetro falante: fones compactos semi-abertos Impedância: 32 ohms Resposta frequência: 13hz 27khz Sensibilidade: 125db spl/v Tipo de imã: ímã em neodímio Comprimento cabo: cabo de 1,5 metros
	
	

	17
	594193-8
	MIC COM VARA/SUPORTE MIC BOOM
	
	

	18
	580428-0
	KIT MIC BOOM (BLIMPER+ SUPORTE+WIND SCREEN)
	
	

	19
	593007-3
	SISTEMA DE INTERCOMUNICAÇÃO HOLLYLAND
	
	

	20
	580485-0
	KIT TRANSMISSOR DE RETORNO DE ÁUDIO COM 4 RECEPTORES
	
	

	21
	594285-3
	MIXER 2 AUDIO DIGITAL
	
	

	22
	594286-1
	PAR DE MONITOR DE ÁUDIO
	
	

	23
	594297-7
	INTERFACE AUDIO DUO 2 INPUT, 2 OUTPUT USB Possui 2 conectores de entrada e 2 de saída. Conta com uma resolução de áudio de 24 bit. Software suportado: Ableton live lite. Compatível com MIDI. Tipo de alimentação: USB 2.0. Tem uma taxa de amostragem de 192kHz. Conectores: 2 Instrumentos Inputs Som profissional e de qualidade.
	
	

	24
	582792-2
	MESA DE SOM DE RÁDIO CONSOLE DE ÁUDIO MODULAR CA512 - 10 CANAIS FADER DESLIZANTE MAGNÉTICO – Até 12 canais de entrada Estéreo 2 Saídas Estéreo – PGM, AUD. 2 Saídas Mono – Mix Minus 1 e 2
	
	

	25
	587550-1
	Espuma acústica tipo difusor de som tabuleiro, densidade de 23 Kg/m³, espessura 40 mm, medindo 500 x 500 mm, chanfrado nas bordas, cor cinza grafite, norma NR-9178, aplicação no isolamento acústico dos estúdios.
	
	

	26
	519206-4
	BATERIA PARA FILMADORA DE VIDEO - COM POTENCIA DE 7,2 VOLTS, MODELO NPF970, AUTONOMIA DE 6300MAM, COMPATIVEL COM A MARCA SONY NO MODELO FS100,MEDINDO 22,60X9,80X4,60CM, CARTELA COM 1 UNIDADE
	
	

	27
	594549-6
	KIT MICROFONE SEM FIO 
	
	

	28
	486767-0
	MICROFONE COM FIO COM CHAVE
	
	


	                                                  VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  
	


O preço global para execução do objeto da Licitação em referência é de R$....(...), de conformidade com o preço readequado ao lance final e posterior negociação via sistema eletrônico PE-INTEGRADO, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificadas na sua preparação.


Pela presente, declaramos ainda que:

a) Nossa proposta de preços foi elaborada considerando todas as despesas diretas, como mão de obra direta, equipamentos, materiais, subcontratados etc..., e quaisquer outras despesas indiretas como mão de obra indireta, ferramentas, EPI, tributos, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial e outras componentes da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), enfim, todos os componentes de custo dos envolvidos na execução do objeto do edital e seus anexos;

b) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de seu recebimento, ressalvando que, na hipótese de RECURSO, e tendo em vista o seu efeito suspensivo, o prazo de validade desta proposta de preços não correrá durante o período de recebimento e julgamento dos recursos;

c) No fornecimento dos bens e serviços objeto desta proposta observaremos rigorosamente as especificações técnicas, as condições e os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência e em seus respectivos anexos, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita execução das obrigações assumidas;

d) O nº da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos referentes ao Contrato, é (nº do banco, nome e nº da agência e nº da conta corrente);

e) Estamos cientes que, nos termos do futuro edital, e futuro instrumento contratual poderá ser assinado digitalmente, com fundamento na Medida Provisória nº 2.200/2001, mediante uso de certificados digitais expedidos por Autoridade Certificadora integrante da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, de modo que, nesta hipótese, o(s) representante(s) para assinatura dos instrumentos contratuais será(ão):

NOME:

CPF:

CARGO:

E-MAIL:

f) Não sendo a hipótese de assinatura digital, o(s) representante(s) Legal(is) para assinatura do instrumento contratual, será(ão): 

NOME:

CPF:

CARGO:

E-MAIL:


Assim, sendo essa proposta a expressão da verdade, firmamo-la para que seja válida e produza os efeitos jurídicos desejados.

Local e Data

_________________________________________

                            Nome e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A proposta deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO - IV - DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA            PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EPC S/A

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC

Prezados

Senhores,

A ................(Nome do Licitante), inscrito(a) no CNPJ/MF Nº........................., por intermédio de seu representante, o(a) Sr.(Sra)......................................,

portadora da cédula de identidade nº........................... e do CPF Nº............

....................., DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO POSSUI IMPEDIMENTO LEGAL PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM A EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, especialmente no que se refere as vedações previstas na Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), no regulamento de Licitações e Contratos da EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÕES S/A - EPC e na Lei 13.303/2016.


Estou ciente que a presente declaração é firmada sob as penas da Lei, cuja falsidade pode importar em responsabilização administrativa, cível e criminal. 

                                      _________________________________

Local e Data

______________________________________

                                 Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO- V - DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL
À EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref.: LICITAÇÃO Nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC
Prezados Senhores:

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  (Nome da
 Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº.  xxx.xxx.xxx/xxxx-xx
por intermédio de seu representante legal o Sr. Xxxxxxxx  Xxxxxxxxx xx Xxxxxxxx,
portador(a) do RG nº xx.xxx.xxx – xxx/xx e do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx. DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII,A rt .7º da Constituição da República Brasileira de
1988,que não emprega menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insa-lubre e não emprega menor de dezesseis anos.
(
) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Local e Data
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
ANEXO - VI - DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP

À: EMPRESA PERNAMBUCO DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

Ref. Licitação nº 3949.2025.CPL.PE.0002.EPC

Prezados Senhores,

A ................(Nome do Licitante), inscrito(a) no CNPJ/MF Nº........................., por intermédio de seu representante, o(a) Sr.(Sra)......................................,

portadora da cédula de identidade nº........................... e do CPF Nº............

....................., DECLARA, sob as penas da Lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte) para fins desta licitação, nos termos da lei Complementar nº 123/2006.

Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, disposto no Art. 3º, parágrafo 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

                                              _________________________________

                                                                        Local e Data

                                           ______________________________________

                                             Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is)

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do licitante

ANEXO - VII - DO EDITAL 

MATRIZ DE RISCOS

	ITEM
	DEFINIÇÃO DO RISCO
	DESCRIÇÃO
	ATRIBUICÃO

DO RISCO
	INTENSIDADE DO IMPACTO
	EXPECATIVA DE OCORRENCIA
	AÇÕES PARA MITIGACAO

	1.1
	Atraso no prazo de entrega dos equipamentos
	O fornecedor atrasa na entrega dos equipamentos
	FORNECEDOR
	Médio
	Baixo
	Sanções contratuais impostas por atraso na entrega dos equipamentos

	1.2
	Roubo de carga
	Atraso por parte do fornecedor dos equipamentos 
	FORNECEDOR
	Médio
	Baixo
	Empresa fornecedora dos equipamentos deverá contratar seguro

	1.3
	Alteração da carga tributaria, variação do dólar
	Alteração da carga tributaria incidente sobre o contrato, aumento significativo do dólar
	PUBLICO
	Médio
	Alto
	Reequilíbrio econômico financeiro

	1.4
	Rescisão do CONTRATO por decisão judicial
	Rescisão judicial por ação movida pela SPE
	EPC
	Alto
	Muito baixa
	Indenização prevista no CONTRATO


[image: image4.png]
Sede: Av. José Pinheiro dos Santos, nº 104, Agamenon Magalhães, Caruaru/PE | CEP: 55.034-640 | (81) 3727.7589 - (81) 3727.7590

Unidade Administrativa: Av. Conde da Boa Vista, nº 1424 - Boa Vista, Recife/PE | CEP: 50.060-001 | (81) 3183.7300 - (81) 3183.7304

CNPJ: 17.659.736/0001-79 | contato@epc.pe.gov.br | portalepc.com.br 


[image: image5.png][image: image6.jpg]